
PREFEITURA MUNICIPAL DA BARRA
Av. 02 de Julho, n" 70, CEP 47.100-000, TEL: (Oxx74)| 3662 - 2101 -Barra - Bahia

Site; vvww.barra.ba.gov.br E-mall: licítacao@barra.ba.aov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 011512/2025'

DISPENSA N° DLOl 1512/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
FOGOS PARA SHOW PIROTÉCNICO DURANTE O EVENTO DE RÉVEILLON 2025/2026 DO
MUNICÍPIO DE BARRA/BA.

CONTRATADA: Adelmo dos Santos Nunes de Ipiaú, Pessoa Jurídica,
inscrita no CNPJ n"" 73.491.169/0001-65.

VALOR GLOBAL: R$ 16.900,00 (dezesseis mil, novecentos reais).

Base Legal: Art. 75, Inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA

SECADM/GAB - GABINETE DO(A) SECRETÁRlÒ(A)

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DÉ DEMANDA (DFD)

Considerando a necessidade de contratação de empresa especializada no fornecimento de fogos para
realização de show pirotécnico durante o evento oficial de Révelllon 2025/2026, a ser realizado no dia 31
de dezembro de 2025, promovido pela Prefeitura Municipal de Barra/BA;

Considerando que o evento de Révelllon constitui importante manifestação cultural e turística do Município,
atraindo população local e visitantes de municípios vizinhos,! contribuindo para o fortalecimento da
identidade cultural. Integração comunitária e movimentação econôrtiica local;

ConsidercUido que o show pirotécnico é elemento tradicional e esperado pela população nas
comemorações de passagem de ano, representando atração essencial para o sucesso do evento e
satisfação dos munícipes;

Considerando que o valor global estimado de R$ 20.445,63 (vinte mil, quatrocentos e quarenta e cinco
reais e sessenta e três centavos) enquadra-se no limite estabelecido pelo art. 75, inciso II, da Lei n°
14.133/2021, que autoriza dispensa de licitação para contratações cujo valor não ultrapasse R$ 54.000,00
(cinqüenta e quatro mil reais) para municípios;

Considerando a proximidade do evento (20 dias), sendo que o prazo reduzido decorre do cronograma de
eventos municipais e da necessidade de antecedência mínima para planejamento, contratação de
equipamentos, transporte, montagem e obtenção de autorizações legais exigidas pelo Exército Brasileiro;

Considerando os princípios da eficiência, economicidade, celeridade e razoabilidade que devem nortear as
contratações públicas, conforme ait 5° da Lei n° 14.133/2021;

Considerando a pesquisa de preços realizada em 08/12/2025 peio Departamento de Compras, através do
sistema Banco de Preços, que consultou 04 (quatro) contratações recentes de órgãos públicos municipais
de diversos estados (SE, CE, BA, GO), obtendo média aritmética de R$ 20.445,63 e mediana de R$
17.850,00, conforme Relatório de Cotação anexo;

Considerando que o método matemático aplicado (Média Aritmética) e os critérios estatísticos estão em
conformidade com a Instrução Normativa n° 65/2021 e o Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do
STJ (4® edição);

OBJETO DA CONTRATAÇÃO
Descrição Completa:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FOGOS PARA SHOW
PIROTÉCNICO DURANTE O EVENTO DE RÉVEILLON 2025/2026 DO MUNICÍPIO DE BARRA/BA,
incluindo o transporte, montagem, execução (detonação) e desmontagem, com as seguintes especificações
técnicas:

Especificações Técnicas Mínimas:

Descrição Quantidad^ Unidade
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Item Descrição Quantidade Unidade

01

SHOW PIROTÉCNICO COMPLETO com duração de no míriimo 10 (dez)
minutos, a ser realizado no dia 31 de dezembro de 2025, composto por:

• 01 Girandola 468 tiros

• 06 Kits 100 tubos Luz e Cores

»05 Kits Morteiro 2, 3 e 4 polegadas
»01 Torta Discovery 172 tubos
• 01 Girandola 3600 tiros cores diversos

01 Unidade

Características Obrigatórias:
Duração mínima: 10 (dez) minutos ininterruptos de apresentação|pirotécnica;
Data da apresentação: 31 de dezembro de 2025, em horário a ser definido pelo Município (previsão: DOhOO
de 01701/2026);
Local: Orla do Rio São Francisco ou praça pública centréü de Barra/BA (a ser definido pelo Gestor do
Contrato);
Composição: Conforme especificação detcühada acima, com fogos de artifício de diversas cores, efeitos
luminosos, sonoros e visuais; i
Qualidade; Produtos pirotécnicos de primeira qualidade, com certificação de conformidade do Exército
Brcisileiro;
Segurança: Todos os protocolos de segurança exigidos pela legislação vigente (Decreto n° 10.030/2019 -
R-105 e Portaria COLOG n° 62/2021).
Valor Global Estimado: R$ 20.445,63 (vinte mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três
centavos)

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE
1. Contexto e Relevância do Evento:

O Réveilion é uma das principais datas comemorativas do calendário oficial do Município de Barra/BA,
constituindo evento tradicional que reúne anualmente milhares de pessoas na celebração da passagem de
ano. O show pirotécnico é elemento central e esperado pèla população, representando momento
emblemático de confraternização coletivae integração comunitária!
2. Importância Cultural e Social:
Tradlção consolidada: O show de fogos de artifício na viradado áno é tradiçãocultural enraizada na
comunidade barrense, com expectativa da população renovada a cada ano;
Integração social: Proporciona momento de convívio familiar e comunitário, fortalecendo laços sociais e
identidade cultural local;
Democratização do lazer: Oferece entretenimento gratuito e acessível a toda população,
independentemente de condição socioeconômica;
Valorização da autoestima coletiva: Evento de qualidade fortalece sentimento de pertencimento e orgulho
da comunidade local.

3. Impacto Turístico e Econômico:
Atração de visitantes: Oevento atrai população de municípios vizinhos (Xique-Xique, Buritircuna, Morpará),
aumentando fluxo turístico;
Movimentação econômica: Hotéis, pousadas, restaurantes, bares e comércio local são beneficiados pela
movimentação de visitantes;
Promoção do município: Divulgação da cidade como destino turístico, com potencial valorização da marca
"Barra - Capital do Médio São Francisco";
Geração de empregoe renda; Contratação de fornecedores, prestadores deserviços e impacto indireto no
comércio locai.
4. Obrigação Institucional:
Arealização de eventos culturais, recreativos e de lazer é competência institucional do Município, conforme
art 30, IX, da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal;
Atende ao princípio da dignidade humeina e dosdireitos sociais (lazer, cultura), promovendo bem-estar da
população;
Integra cronograma oficial de eventos municipais 2025, previsto no calendário anual aprovado.
5. Conseqüências da Não Realização:
Frustração de expectativa legítima da população, quetradicionalmente aguarda o evento;
Prejuízo à imagem institucional da gestão municipal;
Perda de oportunidade de integração social e valorização cultural;
Redução de movimentação turística e econômica no período; i
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Comparação desfavorável com municípios vizinhos que realizam eventos similares.

JUSTIFICATIVA DE PREÇO
Base Legal:
Art. 23 da Lei n° 14.133/2021 (estimativa de preços);
Instrução Normativa SEGES/ME n° 65/2021 (pesquisa de preços).
Metodoicgia de Pesquisa:
A estimativa de preços foi realizada em conformidade com o art. 23, §1°. da Lei n°14.133/2021 e Instrução
Normativa SEGES/ME n° 65/2021, por meio de pesquisa de preços junto a órgãos públicos através do
sistema Banco de Preços, em 08/12/2025.
Fontes Consultadas:

Foram consultadas 04 (quatro) contratações públicas recentes, isendo;
03 do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) - Inciso I, art. 5°, IN 65/2021;
01 de Portal de Compras Públicas - Inciso II, art. 5°, IN 65/2021.
Período das Contratações:
Contratações homologadas/adjudicadas entre 05/06/2025 e 06/11/2025 (últimos 6 meses), garantindo
atualidade dos preços praticados.
Análise Estatística:

Indicador Valor

Média Aritmética R$ 20.445,63

Mediana R$ 17.850,00

Desvio Padrão Amostrai R$ 6.618,71

Coeficiente de Variação 32,37%

Método Estatístico Aplicado Medicina (mais representativa)

Preço Mínimo Válido R$ 15.820,00

Preço Máximo Válido R$ 18.150,00

Detalhamento dos Preços Coletados:

N"
Órgão

Público
UF Modalidade Data CNPJ Vencedor

Razão

Social
V£Üor Fonte Status

1
Município
de Pirambu

SE

Pregão
Eletrônico

(SRP)
06/11/2025

07.086.024/0001-

54

Franca

Comércio
e Ser^/iços
Ltda!

R$

17.550,00
PNCP VÁLIDO

2

Município
de Nova

Russas

CE

Pregão
Eletrônico

(SRP)
01/07/2025

26.722.490/0001-

23

MF 1

Produções
&

Locações
Eírelí 1

R$
15.820,00

PNCP VÁLIDO

3

Câmara

Municipal
de

Maragogipe

BA Dispensa 05/06/2025 031.966.245-44

Jaquéiine
do Carmo

Andrade

R$

18.150,00
PNCP VÁLIDO

4

Prefeitura

Municipal
de

Rubiataba

GO
Pregão
(SRP) 06/06/2025

35.607.888/0001-

00

Tay i
Comércio

e Serviços
Ltda

R$

30.262,50

Portal

Compras
Públicas

DESCARTADO

Análise Crítica dos Preços:
Dos 04 (quatro) preços coletados, 01 (um) foi classificado como "excessivamente elevado" (R$
30.262,50 - Rubiataba/GO), estando 76,22% acima da média dos demais preços, e foi descartado do
cálculo final conforme critério do Manual STJ (preços superiores a 3Ò% damédia).
Os demais 03 (três) preços foram validados e variaram entre R$ 15.820,00 e R$ 18.150,00, demonstrando
homogeneidade de mercado com dispersão de apenas 14,7% entre o menor e o maior valor válido.
Preço de Referência Adotado:
Considerando o Coeficiente de Variação de 32,37% (dispersão nioderada após exclusão do outiier) e a
análise estatística apresentada, adota-se como preço de referência máximo o valor de R$ 20.4^,63
(média aritmética), que representa adequadamente o mercado público nacional e comporta eventuais
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variações regionais de logística e fornecimento.
Comparativo com Mediana:
A mediana de R$ 17.850,00 seria estatisticamente mais robusta, porém adota-se a média de R$ 20.445,63
como teto máximo por prudência, considerando:
Margem de segurança de 14,5% acima da mediana;
Possíveis custos logísticos para Barra/BA (interior do estado);
Prazo reduzido para contratação (23 dias);
Porte e complexidade do show especificado (10 minutos, múltiplos componentes).
Vantajosidade Demonstrada:
Valor 33,2% inferior ao preço mais aito praticado no mercado (R$ 30.262,50);
Compatível com preços de municípios de pequeno e médio porte do Nordeste;
Custo per capita estimado em R$ 4,00 (população 50 mil habitantes) ou R$ 0,34/minuto de show;
Relação custo-benefício favorável considerando Impactos culturais, sociais e econômicos;
Inclusão de equipamentos, transporte, montagem, desmontagem e equipe técnica no preço global.

RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
Forma de Seleção:
Considerando que a contratação se dá por dispensa de licitação (valor inferior a R$ 54.000,00), a escolha
do fornecedor observará os seguintes critérios:
1. Critérios Técnicos Obrigatórios:
Empresa especializada em eventos e serviços pirotécnicos;
Registro ativo no Exército Brasileiro para manuseio de produtos controlados (Decreto n° 10.030/2019 - R-
105);
Certificação de produtos pirotécnicos conforme Portaria COLOG n° 62/2021;
Comprovação de experiência anterior em eventos públicos similares (atestado de capacidade técnica):
Equipe técnica qualificada com treinamento em segurança pirotécnica;
Apólice de seguro de responsabilidade civil (cobertura mínima R$ 100.000,00);
Plano de segurança detalhado incluindo Isolamento de área, sinalização e equipe de apoio.
2. Critérios de Habilitação Jurídica e Fiscal:
Regularidade fiscal federal, estadual e municipal;
Regularidade trabalhista (CNDT);
Regularidade com FGTS;
Ausência de sanções impeditivas de contratar (consulta CEIS/CNEP);
Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial.
3. Critérios de Preço:
Proposta com melhor preço, não superior ao valor de referência de R$ 20.445,63;
Compatibilidade com especificações técnicas exigidas;
Inclusão de todos os custos (equipamentos, transporte, montagem, equipe, seguros, licenças).
Aé Critérios de Idoneidade:

Reputação comprovada no mercado de eventos pirotécnicos;
Histórico de cumprimento de contratos públicos;
Ausência de reclamações graves ou processos judiciais relacionados à segurança;
Referências positivas de outros órgãos públicos.
5. Critérios de Celeridade:
Capacidade de executar o serviço na data prevista (31/12/2025);
Disponibilidade de equipamentos e equipe técnica;
Agilidade na apresentação de documentação e licenças;
Prazo de mobilização compatível com cronograma (máximo 23 dias).
Processo de Seleção Recomendado:
Pesquisa de mercado: Identificar fornecedores especializados com atuação na Bahiaou Nordeste;
Solicitação de propostas: Solicitar cotações de no mínimo 03 (três) empresas qualificadas;
Análise técnica: Verificar atendimento às especificações, experiência e documentação de segurança;
Análise de preços: Comparar valores com pesquisa realizada (R$ 15.820,00 a R$20.445,63);
Negociação: Buscar melhor proposta dentro do limite de referência;
Verificaçãode habilitação: Conferir regularidade fiscal, trabalhista s ausência de impedimentos;
Contratação: Formalizar com empresa que melhor atender critérios técnicos e preço.
Dispensa de Chamamento Público:
Em razão da dispensa de licitação por valor (art. 75, II) e do prazo reduzido (23 dias), fica dispensada a
divulgação em sítio eletrônico oficial, devendo a contratação ser formalizada mediante:
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Justificativa da escolha do fornecedor selecionado; .
Comprovação da compatibilidade do preço com pesquisa de mercado;
Documentação de habilitação completa:
Atendimento a todas as especificações técnicas e de segurança.

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
1. Data e Horário:

Data: 31 de dezembro de 2025

Horário previsto: OOhOO (meia-noite) de 01/01/2026 (horário exato
responsável)
Duração: Mínimo de 10 (dez) minutos ininterruptos
2. Local de Execução:
Local: Orla do Rio São Francisco ou praça pública central de Barra/BA (definição precisa a ser informada
pela Secretaria de Cultura/Turismo)
Área de montagem: Aser disponibilizada pelo Município com antecedência mínimade 12 horas
Perímetro de segurança: Isolamento de no mínimo 100 metros de' raio, conforme normas de segurança

a ser confirmado pela Secretaria

Etapa Prazo Observação

Contratação Até 20/12/2025 Prazo limite para assinatura
Apresentação de licenças Até 23/12/2025 Registro do EB e autorizações

Visita técnica ao local Até 26/12/2025 Avaliação de condições

Transporte de equipamentos Até 30/12/2025 Chegada â Barra/BA
Montagem e testes 31/12/2025 (manhã/tarde) Mínimo 12h antes do evento

Execução do show 31/12/2025 (OOhOO) Horário da|virada
Desmontagem e retirada Até 01/01/2026 (18h) Limpeza completa da área

4. Responsabilidades da Contratada:
Fornecer todos os produtos pirotécnicos conforme especificações;
Providenciar equipamentos de lançamento (morteiros, plataformas, girandolas);
Realizar transporte de todos os materiais até Barra/BA;
Executar montagem, testes de segurança e desmontagem;
Disponibilizar equipe técnica qualificada (mínimo 03 profissionais);
Providenciar isolamento da área de lançamento;
Apresentar Plano de Segurança aprovado pelo Corpo de Bombeiros ou autoridade competente;
Manter apólice de seguro vigente durante todo o evento:
Realizar show conforme cronograma e especificações técnicas;
Retirar todos os resíduos e dejetos pirotécnicos após o evento;
Responsabilizar-se por quaisquerdanos causados a terceiros ou aó patrimônio público.
5. Responsabilidades do Município: |
Disponibilizar local adequado para montagem; ;
Fornecer apoio logístico (energia elétrica, se necessário); |
ProvidenciarIsolamento externo da área de segurança (Guarda Municipal/PM);
Realizar divulgação do evento à população; I
Designar Gestor e Fiscal do Contrato;
Efetuar pagamento conforme condições estabelecidas. |

PAGAMENTO
Forma de Pagamento:
Pagamento único em até 30 (trinta) dias após a execução completado serviçoe apresentação de nota
fiscal, mediante: I
Documentação Necessária: |
Nota fiscal eletrônica de serviços; j
Termo de Recebimento Definitivo assinado pelo Fiscal do Contrato;!
Registro fotográfico e/ou audiovisual daexecução do show; '
Certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária atualizadas;
Comprovante de recolhimento de tributos (ISS); !
Declaração de retirada completa de resíduos e limpezada área. i
Valor Máximo: !
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R$20.445,63 (vinte mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos)
Inclusões no Preço:
O valor contratado deverá incluir todos os custos necessários à execução do serviço:
Produtos pirotécnicos (fogos de artifício de todas as categorias especificadas);
Equipamentos de lançamento (morteiros, bases, plataformas, giratidolas);
Transporte de materiais e equipe de Salvador/região até Barra/BA (ida e volta);
Hospedagem e alimentação da equipe técnica, se necessário;
Equipe técnica qualificada (mínimo 03 profissionais);
Montagem, testes, execução e desmontagem;
Materiais de isolamento e sinalização da área de segurança;
Seguro de responsabilidade civil;
Licenças, autorizações e taxas (exceto municipais);
Recolhimento e descarte de resíduos; '
Tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários;
Lucro e despesas administrativas da contratada;
Quaisquer outros custos diretos ou indiretos.
Retenções Tributárias: ,
Serão retidos na fonte, conforme legislação:
ISS (Imposto Sobre Serviços) - conforme legislação municipal;
IRRF, PIS, COFINS, CSLL - se aplicável.
Requisitos Atendidos:
/ Valor da contratação (R$ 20.445,63) inferior ao limite legal (R$ 54.000,00);
^ Objeto caracterizado como prestação de serviço (show pirotécnico);
/ Economicidade e razoabilidade do preço demonstradas por pesquisa de mercado;
/ Interesse público configurado (evento tradicional para a população);
/ Princípios da eficiência e celeridade observados.

Diante do exposto, SOLICITO a Vossa Excelência autorizar a abertura de Processo Administrativo de
Contratação Direta por Dispensa de Licitação, para a contratação nos moldes aqui delineados, para o
evento de Réveillon 2025/2026, pelo valor estimado de até R$ 20.445,63 (vinte mil. quatrocentos e quarenta
e cinco reais e sessenta e três centavos).

I

Atenciosamente,

]

Barra - Bahia, 10 de Dezembro de 2025.

ai;dB3Sunr.
tíeTCafea'

Edilson Batista de Oliveira

Secretário de Planejamento, Administração e Fazenda

Documento assinado eletronicamente por Edilson Batista de Oliveira, Secretario de Planejamento
Adm, em 17/12/2025, às 13:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6®, § 1°, do
Decreto n° 8.539. de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site '
\ httDs://barra.seíbahla.ba.gov.br/contrülador externo.php?

acao=documento conferír&íd orgao acesso_externo=Q. informando o código verificador00000000761 e
o códigoORO 82BD0C78. '

Referência: Processo n® 290270.0000000010/2025-86 ' SEI n«00000000761
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA

SECADM/GAB - GABINETE DO(A) SECRETARI0(A)

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
I

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO |

1.1. Contexto: i

O Município de Barra/BA promove anualmente evento oficial de Réveillon, celebração tradicional
que integra o calendário cultural municipal. O show pirotécnico constitui elemento central da
programação, com função simbólica de marcação da passagem de ano e atração principal para
população local e visitantes.

1.2. Público-Alvo 0 Impacto:

População residente: 50.000 habitantes (IBGE 2022);
Público estimado: 8.000 a 12.000 pessoas (dados de eventos anteriores):
Visitantes: Aproximadamente 2.000 pessoas de municípios vizinhos (Xique-XIque, Buritirama,
Morpará); ]
Abrangência: Evento gratuito, público, de acesso universal. |

I

1.3. Benefícios Mensuráveis:

Econômico; Ocupação hoteleira estimada em 85% na data, movimentação do comércio local
(bares, restaurantes) com aumento médio de 40% no faturamento;
Turístico: Divulgação da cidade como destino de fim de ano fortalecimento da marca turística
municipal; |
Social: Entretenimento gratuito democratizado, integração de diferentes faixas etárias e classes
sociais; |
Cultural: Manutenção de tradição consolidada há mais de 15 anos no município.

1.4. Essencialidade: |
A contratação é essencial para viabilizar o evento oficiai de Réveillon 2025/2026, cuja não
realização Implicaria frustração de expectativa consolidada da população e comprometimento da
imagem Institucional da gestão municipal. '

!

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO
I

2.1. Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FOGOS PARA
SHOW PIROTÉCNICO DURANTE O EVENTO DE RÉVEIiJlON 2025/2026 DO MUNICÍPIO DE
BARRA/BA. I

2.2. Especificações Técnicas:

COMPOSIÇÃO OBRIGATÓRIA:
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Item Especificação Quantidade

1 Girandola 468 tiros 01 unidade

2 Kit 100 tubos Luz e Cores 06 unidades

3 Kit Morteiro (2, 3 e 4 polegadas) 05 unidades

4 Torta Discovery 172 tubos 01 unidade

5 Girandola 3600 tiros cores diversos 01 unidade

Duração mínima: 10 (dez) minutos contínuos
Datade execução: 31/12/2025, horário a definir (previsto: o!ohOO de 01/01/2026)
Local: Orla do Rio São Francisco ou praça central (definição pela Secretaria de Cultura)

INCLUÍDO NO ESCOPO:
Fornecimento de todos os produtos pirotécnicos especificados;
Equipamentos de lançamento (morteiros, bases, plataformas);
Transporte de materiais e equipe até Barra/BA (origem: Salvador ou sede da contratada);
Equipe técnicaqualificada (mínimo 03 profissionais com certificação):
Montagem, testes de segurança e desmontagem completa;
Materiais de isolamento e sinalização da área de risco;
Seguro de responsabilidade civil (cobertura mínima R$ 100.000,00);
Plano de Segurança conforme Decreto n°10.030/2019 (R-1Q5);
Recolhimento e descarte de resíduos pirotécnicos;
Registro fotográfico e/ou audiovisual da execução;
Todas as despesas de hospedagem, alimentação e deslocarhento da equipe.
EXCLUÍDO DO ESCOPO:
Estrutura de palco, som, iluminação cênica ou decoração do evento;
Fornecimento de energia elétrica no local (responsabilidade do Município);
Sen/iço de segurança e isolamento externo da área (Guarda Municipal/PM);
Divulgação do evento à população;
Taxas municipais de licenciamento de eventos;
Serviços médicos ou ambulância de plantão.

3, ANÁLISE DE ALTERNATIVAS

3.1. Não Realizar o Evento - DESCARTADA:

Avaliação: Frustraria expectativa consolidada da população e comprometeria imagem
institucional. Municípios vizinhos realizam eventos similares, gerando comparação desfavorável.
Perda de oportunidade de movimentação turística e econômica no período. Alternativa
inadequada ao interesse público.

3.2. Evento Sem Show Pirotécnico- NÃO RECOMENDADÁ:

Avaliação: O show de fogos é elemento central da celebração de Réveillon, esperado pela
população como símbolo da paissagem de ano. Evento sem pírotecnia teria baixa adesão popular
e pouca repercussão, não justificando demais investimentos em estrutura. Alternativa
ineficiente.

3.3. Execução Direta pelo Município - INVIÁVEL:

Avaliado: Município não possui; (i) registro no Exército para aquisição de produtos controlados:
(ii) equipe técnica qualificada; (iii) equipamentos especializados: (iv) seguro adequado; (v)
conhecimento técnico de segurança pirotécnica. Risco elevado de acidentes. Alternativa
inexequível e perigosa.

3,4. Aquisição de Fogos e Contratação de Operador Separadamente NÃO
cc-f.iH/-* Ofoijrtiinar _ cTo nnnnnnnf^77'^
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RECOMENDADA:

Avaliação: Fragmentação do objeto aumentaria custos (dois contratos, dupla margem de lucro),
diluiria responsabilidades em caso de acidentes e ampliaria prazos de contratação (incompatível
com cronograma de 23 dias). Alternativa antieconômica e complexa.

3.5. Licitação (Pregão Eletrônico) - INCOMPATÍVEL COM PRAZO:

Avaliação; Pregão eletrônico demandaria: elaboração de TR/edital (3 dias), publicação e prazo
legal (mínimo 8 dias úteis - art. 54, li), fase de lances e habilitação (2 dias), recursos (5 dias),
homologação (1 dia), contratação e mobilização (3 dias). Total: 22 dias úteis = 33 dias corridos,
ultrapassando prazo disponível (23 dias). Alternativa inviável.

3.6. Dispensa de Licitação por Valor (art. 75, II) - RECOMENDADA:

Avaliação: Valor estimado (R$ 20.445,63) é inferior ao limite legal (R$ 54.000,00). Procedimento
ágil, compatível com prazo de 23 dias. Permite seleção por pesquisa de preços e cotações,
assegurando economicidade. Dispensa anáiise de habilitação prévia excessiva, focando em
capacidade técnicae regularidade fiscal. Alternativa legal, célere e adequadcL

4. REQUISITOS TÉCNICOS E OPERACIONAIS

4.1. Qualificação Técnica Obrigatória:

a) Registro Legal:

Registro ativo no Exército Brasiieiro para manuseio de produtos controlados (Decreto n°
10.030/2019):
CNPJ com atividade econômica compatível (CNAE 9329-8/99 ou similar);
Licença ambiental, se exigível pela legislação estadual.

b) Capacidade Técnica:

Atestado de capacidade técnica emitido porórgão público, comprovando execução de show
pirotécnico em evento de porte similar (público mínimo 3.000 pessoas);
Equipe com mínimo 03 (três) profissionais qualificados, sendo ao menos 01 (um) com certificação
em segurança pirotécnica;
Experiência mínima de 02 (dois) anos no mercado de eventos pirotécnicos.

c) Documentação de Segurança:

Plano de Segurançadetalhado incluindo: croqui do local, perímetro de isolamento,
posicionamento de equipamentos, rota de fuga, sinalização;
Apólice deseguro de responsabilidade civil vigente, com cobertura mínima de R$ 100.000,00 para
danos materiais e corporais;
Certificação dos produtos pirotécnicos conforme PortariaCOLOG n° 62/2021;
Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ) dos artefatos pirotécnicos.

4.2. Requisitos Operacionais:

a) Cronograma de Execução:

Atividade Prazo Limite Observação
Apresentação de licenças/certificações Até 23/12/2025 8 dias após contratação
Visita técnica ao local Até 26/12/2025 Avaliação de condições
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Atividade Prazo Limite Observação
Transporte de equipamentos para Barra Até 30/12/2025 Antecedência mínima

Montagem e testes 31/12/2025 (08h-18h) Mínimo 6h antes

Execução do show 31/12/2025 (OOhOO) Horário exato a confirmar

Desmontagem e limpeza Até 01/01/2026 (iSh) Retirada completa

b) Equipe Técnica Mínima:

01 coordenador técnico responsável (com certificação):
02 operadores auxiliares qualificados;
Todos com treinamento documentado em segurança pirotécnica.

c) Equipamentos Necessários:

Bases de lançamento estáveis e niveladas;
Morteiros de diversos calibres (2, 3 e 4 polegadas):
Sistema de ignição elétrica sincronizada;
Equipamentos de proteção individual (EPis) para equipe;
Extintores de incêndio (mínimo 02 unidades de PQS 6kg);
Materiais de sinalização e isolamento (fitas, cones, placas).

4^3. Requisitos de Segurança: i

a) Perímetro de Isolamento:

Raio mínimo de 100 metros da área de iançamento;
Sinalização clara e visível em todo perímetro;
Proibição de acesso durante montagem, testes e execução;
Rota de fuga desobstruída para equipe técnica.

b) Condições Ambientais:

Verificação de condições climáticas (vento, chuva) com 12h de antecedência:
Velocidade de vento máxima: 30 km/h para execução segura;
Em caso de chuva intensa ou tempestade, suspensão obrigatória;
Plano de contingência para adiamento (data alternativa: 01/01/2026).

c) Prevenção de Acidentes:

Inspeção prévia de toda área (vegetação seca, materiais inflamáveis);
Umedecimento do solo, se necessário;
Equipede brigadaou corpo de bombeiros acionada preventivàmente;
Ambulância de plantão providenciada pelo Município.

4^4. Critérios de Aceite: '

a) Recebimento Provisório (imediatamente após execução):

Conferência visual da duração (mínimo 10 minutos);
Verificação de execução conforme composição especificada:
Ausência de falhas graves (mais de 20% dos artefatos não detonados);
Ausência de acidentes com pessoas ou patrimônio. '

b) Recebimento Definitivo (até 5 dias após execução):

Apresentação de registro fotográfico/audiovisual completo;
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Verificação de limpeza total da área (retirada de resíduos):
Atesto de segurança (ausência de intercorrências);
Emissão de Termo de Recebimento Definitivo pelo Fiscal. I

c) Critérios de Rejeição;

Duração inferior a 10 minutos sem justificativa técnica aceitável;
Falha superior a 30% dos artefatos (indicativo de má qualidaJfe);
Acidente com vítimas ou danos ao patrimônio por negligênciâ;
Não retirada de resíduos no prazo estabelecido.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DE VÁLOR
I

5.1. Metodologia:

Pesquisa realizada em 08/12/2025 através dò sistema Banco de Preços
fvtfww.bancodeprecos.com.hrT conforme art. 23, §1°, da Lei n° 14.133/2021 e IN SEGES/ME n°
65/2021, art. 5°, Inciso I (contratações públicas similares) e inciso II (outros entes públicos).

5.2. Abrangência:

Consultadas 04 (quatro) contratações públicas de municípios de pequeno e médio porte,
homologadas entre 05/06/2025 e 06/11/2025 (últimos 6 meses):

Município UF Data Modalidade Vàlor Fonte Status

Pirambu ||SE||06/ll/2025||Pregão Eletrônico (SRP) R$ 171550,00 PNCP Válido

Nova Russas||CE||01/07/2025||Prepão Eletrônico (SRP) R$ 15:820,00 PNCP Válido

Maragogípe ||BA ||05/06/2025||Dispensa R$ 18il50,00 PNCP Válido

Rubiataba ||GO||06/06/2025||Pregão (SRP) R$ 301262,50 Portal Descartado

5.3. Análise Estatística:

Indicador Valor Observação

Média Aritmética R$ 20.445,63 Com todos os 4 preços
Mediana R$ 17.850,00 Valór central da distribuição
Desvio Padrão R$ 6.618,71 Dispersão moderada
Coeficiente de Variação 32,37% Dispersão aceitável
Média (3 preços válidos] R$ 17.173,33 Excluindo outiier

Faixa de Preços Válidos R$ 15.820,00 a R$ 18.150,00 Variação de 14,7%

5.4. Exclusão de Outiier:

O preço de Rubiataba/GO (R$ 30.262,50) foi descartado por ser 76,22% superior à média dos
demais, configurando "preço excessivamente elevado" conforme Manual STJ (limite: 30% acima
da média).

5.5. Justificativa do Preço de Referência:

Valor Adotado: R$ 20.445,63 (média aritmética dos 4 preços)

Fundamentação:

Prudência fiscal: Média oferece margem de segurança ;de 14,5% acima da mediana (R$
17.850,00), comportando variações regionais;
Especificidade do objeto: Show de Barra possui composição robusta (girandola 3600 tiros, torta
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172 tubos), justificando valor ligeiramente superior à mediaria de mercado;
Fator logístico: Barra localiza-se no Interior da Bahia (500 km de Salvador), implicando custos de
transporte superiores aos de municípios litorâneos (Pirambu/SE, Maragogipe/BA);
Prazo reduzido: Contratação com 23 dias de antecedêricia pode limitar competição e exigir
mobilização acelerada, justificando margem adicional;
Segurança jurídica: Valor 32,5% inferior ao preço mais alto identificado (R$ 30.262,50),
demonstrando vantajosidade mesmo com margem prudencial.

5.6. Análise Comparativa:

Critério Valor Análise

Preço Mínimo (Nova Russas/CE) R$ 15.820,00 Referência mais econômica

Mediana do Mercado R$ 17.850,00 Centro da distribuição
Preço de Referência Adotado R$ 20.445,63 +14,5% sobre mediana

Preço Máximo Válido (Maraqoglpe/BA) R$ 18.150,00 Similar regional
Economia vs. Outiier R$ 9.816,87 (32.5P/q) Vantajosidade demonstrada

5.7. Vantajosidade:

Compatível com valores de municípios baianos de porte similar (Maragogipe: R$ 18.150,00);
Representa economia significativa em relação ao pico de mercado (32,5%);
Custo per capita: R$ 0,41 (população 50 mil) ou R$ 2,04/minLito de show;
Relação custo-benefício favorável considerando impactos turísticos e culturais estimados.

6. Forma de Pagamento:

Pagamento único em até 30 dias após execução e recebimento definitivo, mediante nota fiscal e
documentação de regularidade fiscal/trabalhista.

6.1. Análise de Custo-Oportunidade:

Investimento: R$ 20.445,63

Retornos Estimados:

Turístico: 2.000 visitantes x gasto médio R$ 200,00 = R$ 400.000,00 em circulação;
Tributário: ISS sobre serviços + IPTU de pousadas/hotéis = incremento estimado R$ 15.000,00;
Comercial: Aumento de 40% no faturamento de bares/restaurantes na data = R$ 120.000,00
adicionais;
Intangível: Fortalecimento da Imagem municipal como destino turístico.

Relação Custo-Benefício: 1:6,5 (cada R$ 1,00 Investido gera R$ 6,50 em movimentação
econômica)

6.2, Viabilidade Financeira:

Contratação plenamente viável, representando 0,006% da Receita Corrente Líquida anual
estimada (R$ 328 milhões), com impacto financeiro irrelevante ante benefícios sociais e
econômicos gerados.

7. ESTRATÉGIA DE CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

7.1. Enquadramento:

Valor: R$ 20.445,63 < R$ 54.000.00 (62,1% abaixo do limite);
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Natureza: Prestação de serviço (show pirotécnico):
Enquadramento: "Outras contratações de serviços" previstas no inciso II.

7.2. Procedimento de Seleção:

Pesquisa de mercado: Identificação de empresas especializadas na Bahia/Nordeste;
Solicitação de cotações: Mínimo 03 (três) propostas de fornecedores qualificados;
Análise técnica: Verificação de registro no EB, experiência e documentação de segurança;
Análise de preços: Seleção da proposta de menor valor, limitada ao teto de R$ 20.445,63;
Habilitação; Conferência de regularidade fiscal, trabalhista é capacidade técnica;
Contratação: Formalização com empresa vencedora.

7.3. Dispensa de Chamamento Público:

Nos termos do art. 75, li, combinado com o art. 72, §3°, a dispensa por valor não exige divulgação
prévia em sítio eletrônico, bastando justificativa de preço e escolha do fornecedor fundamentada.

8. GESTÃO DE RISCOS

Risco Probabilidade Impacto Mitigação

Condições
climática
adversas

Média (30%) Alto

Plano de contingência com data reserva
(01/01/2026); mònitoramento meteorológico 72h
antes; cláusula contratual de adiamento sem
penalidade

Acidente durante

execução
Baixa (5%)

Muito

Alto

Exigência de seguro R$ lOOmil; equipe certificada;
Plano de Segurança aprovado; ambulância de
plantão; perímetro de isolamento rigoroso

Falha técnica

(>30% não
detonam)

Baixa (10%) Alto

Teste prévio de ámostragem; certificação de
produtos; fornecédor experiente; cláusula de
reexecução ou glosa proporcional

Não entrega no
prazo

Baixa (8%) Alto

Seleção de forne|cedor com disponibilidade
comprovada; cronograma contratual vinculante; multa
de 10% por descumprimento

Preço acima do
mercado

Média (25%) Médio

Pesquisa robusta (4 fontes); cotações de 3
fornecedores; teto de R$ 20.445,63; negociação
obrigatória

Questionamento
de órgãos de
controle

Baixa (15%) Médio

Documentação completa; justificativa técnica
detalhada; pesquisa de preços conforme IN 65/2021;
parecer iurídico prévio

Plano de Contingência Climática:

Até 29/12: Decisão de manutenção ou adiamento baseada ern previsão meteorológica:
Data reserva: 01/01/2026 (mesmo horário):
Impossibilidade total: Rescisão sem ônus, com pagamento apenas de custos já incorridos
(transporte, mobilização), limitado a 30% do valor.

9. IMPACTO AMBIENTAL E SOCIAL

9.1, Impacto Ambiental:

Negatlvo (Temporário):

Resíduossólidos (papelão, plástico dos artefatos): estimativa 50 kg;
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Emissão de poluentes atmosféricos (fumaça, particulados); concentrada em 10 minutos;
Ruído elevado: 130-140 dB durante execução.

Mitigação:

Recolhimento total de resíduos pela contratada (obrigação contratual);
Execução em área aberta (orla fluvial) com rápida dispersão atmosférica;
Horário pontual (10 minutos) minimiza incômodo sonoro;
Produtos com certificação ambiental (baixa toxicidade).

9.2. Impacto Social Positivo:

Acesso universal: Entretenimento gratuito para 8.000-12.000 pessoas;
Integração comunitária: Celebração coletiva, fortalecimento de vínculos sociais;
Saúde mental: Momento de descontração, alegria e esperança (simbolismo da virada de ano);
Democratização cultural: Acesso independente de renda, idade ou classe social.

9.3. Impacto Econômico:

Direto: Contratação de empresa especializada (R$ 20.445,63);
Indireto: Movimentação estimada de R$ 400.000,00 em comércio, hospedagem e alimentação;
Tributário: Incremento de ISS, taxas e impostos municipais;
Empregos: Geração de oportunidades temporárias (equipe técnica, apoio, fornecedores).

10. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÃO

10.1. Síntese:

Necessidade: Comprovada pelo histórico de eventos anuais le expectativa da população;
Legalidade: Dispensa fundamentada no art. 75, li (valor R$ 20.445,63 < R$ 54.000,00);
Economicidade: Preço compatível com mercado (mediana R$ 17.850,00; teto R$ 20.445,63);
Viabilidade: Orçamentária (saldo R$ 85.000,00) e financeira (impacto 0,006% RCL) asseguradas;
Vantajosídade: Relação custo-benefício 1:6,5; economia de 32,5% vs. outiier de mercado;
Celeridade: Prazo de 23 dias incompatível com licitação, viáVel com dispensa.

10.2. Recomendação:

RECOMENDA-SE a contratação direta por dispensa de licitação de empresa especializada para
prestação de serviços de show pirotécnico no Réveillon 2025^2026, pelo valor estimado de até R$
20.445,63.

10 de Dezembro de 2025.

Edilson Batista de Oliveira

Secretário de Planejamento, Administração e Fazenda

Documento assinado eletronicamente por Edilson Batista de Oliveira, Secretario de
Planejamento Adm, em 17/12/2025, às 13:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n° 8.539. rie 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://barra.seibahla.ba.aov.br/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id orqao acesso externQ=Q. informando o código verificador
00000000773 e o código CRC D2048218.

Referência: Processo n° 290270.0000000010/2025-86 SE! n® 00000000773
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÈARRA

SECADM/GAB - GABINETE DO(A) SECRETÁRIO(A)

TERMO DE REFERÊNCIA
i

I

1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
1.1. Objeto;
Contratação de empresa especializada no FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO PARA
REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO, incluindo os serviços técnicos de transporte,
montagem e detonação (serviços associados), com duração mínima de 10 (dez) minutos, a ser
realizado no dia 31 de dezembro/de-2025, durante o everito oficial de Réveillon 2025/2026 do
Município de Barra/BA.
1.2. Classificação do Serviço;
Natureza: Serviço comum de entretenimento e espetáculo pirotécnico
Regime de execução: Empreitada por preço global
CNAE; 9329-8/99 - Atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
Categoria: Serviço não continuado, de execução pontual e única

Item Descrição Unidade Quantidade

01
Show pirotécnico completo, duração mínima 10 minutos, conforme
composição detalhada no Item 3 deste TR

Unidade

(un)
01

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. Finalidade:

O show pirotécnico constitui elemento central do evento oficial de Réveillon do Município de
Barra/BA, celebração tradicional que marca á passagem de ano com participação estimada de
8.000 a 12.000 pessoas entre moradores e visitantes.
2.2. Benefícios;

Cultural: Manutenção de tradição consolidada há mais de 15| anos;
Social: Entretenimento gratuito e universal, promovendo integração comunitária;
Turístico: Atração de visitantes de municípios vizinhos, fortalecimento da marca turística;
Econômico: Movimentação estimada de R$ 400.000,00 em comércio, hospedagem e
alimentação local.
2.3. Economicidade: I
Valorestimado de R$ 20.445,63 é compatível com mercado público nacional (mediana R$
17.850,00), representa economia de 32,5% em relação ao preço máximo identificado e gera
retorno econômico estimado em 6,5 vezes o investimento.
2.4. Fundamentação Legal:
Contratação por dispensa de licitação com fundamento no art} 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021,
considerando que o valor estimado (R$ 20.445,63) é inferior áo limite legal (R$ 54.000,00) para
contratações diretas.
3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
3.1. Composição Técnica Obrigatória do Show:
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DOS ARTEFATOS PIROTÉCNICOS:
ltem| Descrição Técnica Quantidade Observação
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Item Descrição Técnica Quantidade Observação

1

Girandola468 tiros - Bateria com 468 disparos seqüenciais,
efeitos coloridos diversos (vermelho, verde, azul, dourado,
prateado), altura mínima de lançamento 50 metros

01 unidade
Abertura do

show

2

Kit 100 tubos Luz e Cores - Bateria com 100 tubos de

lançamento, efeitos de luzes cintilantes e explosões coloridas
variadas, sincronização de disparos

06 unidades
Fase

intermediária

3

Kit Morteiro 2,3 e 4 polegadas - Conjunto de morteiros com
calibres variados (2", 3" e 4"), bombas de efeito vertical com altura
de 80-120 metros, cores mistas

05 unidades

Dispersão
ao longo do
show

4

Torta Discovery 172 tubos - Bateria especial com 172 tubos,
efeitos de descoberta progressiva, leque horizontal e vertical,
multicolorido

01 unidade
Grande final

(parte 1)

5

Girandola 3600 tiros cores diversos - Bateria de alta

performance com 3600 disparos rápidos e seqüenciais, efeitos de
chuva colorida, cortina de fogo, cores variadas

01 unidade

Grande final

(parte 2 -
apoteose)

3.2. Características Técnicas Gerais:

a) Duração:
Tempo mínimo: 10 (dez) minutos de apresentação contínua e ininterrupta;
Tolerância: Até 5% abaixo (9 minutos e 30 segundos) apenas se justificado por condições
climáticas adversas documentadas;
Distribuição temporal; Sequenclamento lógico com abertura, desenvolvimento e grande finai.
b) Qualidade dos Produtos:
Todos os artefatos pirotécnicos devem possuir Certificação do Exército Brasileiro conforme
Decreto n° 10.030/2019 (R-105);
Conformidade com Portaria COLOG n° 62/2021 (normas de segurança para fogos de artifício);
Produtos de primeira linha, com taxa de falha inferior a 5% (menos de 5% dos artefatos podem
não detonar):
Fabricação recente (máximo 12 meses da data de fabricação);
Armazenamento adequado (temperatura, umidade) até o momento da execução.
c) Efeitos Visuais:
Variedade de cores: mínimo 6 cores distintas (vermelho, verde, azul, dourado, prateado, branco);
Alturas variadas; de 30 metros (efeitos baixos) a 120 metros (bombas de morteiro 4");
Efeitos especiais: chuva colorida, leque, cortina, traçante, pisca-pisca, crackling (estalo);
Sincronização visual: sequenclamento coordenado de disparos para impacto visual máximo.
d) Efeitos Sonoros:
Variação de intensidade sonora ao longo do show;
Estouros de baixa, média e alta potência;
Efeitos silenciosos (chuva colorida, leque) intercalados com explosões sonoras;
Grande fincil com intensidade sonora crescente (apoteose).
3.3. Data, Horário e Local:
Data de Execução: 31 de dezembro de 2025
Horário Previsto: OOhOO (meia-noite) de 01/01/2026 - horário exato a ser confirmado pela
Secretaria de Cultura até 26/12/2025
Local: Orla do Rio São Francisco (preferencialmente) ou PraçaCentral de Barra/BA - definição
precisa até 23/12/2025
Condição Climática: Execução condicionada à segurança; vento máximo 30 km/h; sem chuva
intensa ou tempestade
3.4. Escopo Completo de Fornecimento (Incluído no Preço);
Acontratada deverá fornecer todos os itens e serviços necessários à execução completa do
show pirotécnico;
a) Produtos Pirotécnicos:
Todos os artefatos especificados no item 3.1, em quantidade e qualidade;
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Produtos reserva (mínimo 10% adicional) para contingências;
Dispositivos de ignição (eletrônicos, elétricos ou manuais);
Materiais de conexão, fiação e acionamento.
b) Equipamentos de Lançamento:
Morteiros de diversos calibres (2, 3 e 4 polegadas);
Bases e plataformas de lançamento estáveis e niveladas;
Estruturas de sustentação para girandolas;
Baterias elétricas ou geradores para ignição eletrônica (se aplicável);
Painéis de comando e controle de disparos.
c) Transporte e Logística:
Transporte de todos os materiais e equipamentos da sede da empresa até Barra/BA;
Veículo adequado para transporte de produtos controlados (conforme regulamento do EB);
Transporte de retorno de materiais não utilizados e resíduos;
Hospedagem e alimentação da equipe técnica, se necessário (custo incluído no preço global).
d) Equipe Técnica:
Mínimo 03 (três) profissionais qualificados:
01 coordenador técnico responsável (com certificação em pirotecnia);
02 operadores auxiliares treinados;
Todos com treinamento documentado em segurança pirotécnica;
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) completos.
e) Serviços de Montagem e Execução:
Visita técnica prévia ao local (até 26/12/2025);
Montagem completa de todos os equipamentos no dia 31/12/2025;
Testes de segurança e funcionamento (ignição, acionamento);
Execução do show conforme especificações técnicas;
Acompanhamento e correção de eventuais falhas durante execução.
f) Segurança:
Plano de Segurança detalhado conforme Decreto n° 10.030/2019;
Materiais de isolamento da área de risco (fitas, cones, placas de sinalização);
Extintores de incêndio (mínimo 02 unidades PQS 6kg);
Delimitação de perímetro de segurança (raio mínimo 100 metros);
Sinalização clara de área restrita e rotas de fuga;
Apólice de seguro de responsabilidade civil vigente (cobertura mínima R$ 100.000,00).
g) Desmontagem e Limpeza:
Retirada completa de todos os equipamentos e estruturas:
Coleta de resíduos pirotécnicos (embalagens, restos de artefatos):
Limpeza total da área utilizada;
Descarte ambientalmente adequado dos resíduos;
Restituição da área ao estado original.
h) Documentação:
Certificados de produtos pirotécnicos (EB);
Registro fotográfico e/ou audiovisual completo da execução;
Relatório técnico final com descrição da execução;
Nota fiscal de serviços;
Comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista.
3.5. Exclusões do Escopo (Responsabilidade do Município):
Fornecimento de energia elétrica no local (se necessário);
Estrutura de palco, som ambiente, iluminação cênica ou decoração do evento;
Serviço de segurança externa (Guarda Municipal, Polícia Militar);
Isolamento do perímetro externo de segurança (apoio do Município);
Ambulância ou equipe médica de plantão;
Divulgação e publicidade do evento;
Taxas municipais de licenciamento de eventos.
4. QUANTITATIVO E VALOR ESTIMADO
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4.1. Quantitativo;

Item Descrição Completa Unidade Quantidade
Valor

Unitário

Máximo

Valor

Total

Máximo

01

Show pirotécnico completo, duração mínima 10
minutos, composto por: 01 Girandola 468 tiros,
06 Kits 100 tubos Luz e Cores, 05 Kits Morteiro
2-3-4 polegadas, 01 Torta Discovery 172 tubos,
01 Girandola 3600 tiros cores diversos, incluindo
todos os equipamentos, transporte, equipe,
montagem, execução, desmontagem, limpeza,
seguros, licenças e demais itens especificados
no item 3 deste TR

Unidade

(un)
01

R$

20.445,63
R$

20.445,63

Valor Global Estimado: R$ 20.445,63 (vinte mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e
sessenta e três centavos)
4.2. Fundamentação da Estimativa:
Pesquisa de preços realizada em 08/12/2025 através do sistema Banco de Preços, conforme art.
23, §1°, da Lei n° 14.133/2021 e IN SEGES/ME n° 65/2021, consultando 04 (quatro) contratações
públicas recentes:
Pirambu/SE (06/11/2025): R$ 17.550,00 - Pregão Eletrônico
Nova Rüssas/CE (01/07/2025): R$ 15.820.00 - Pregão Eletrônico
MaragogIpe/BA (05/06/2025): R$ 18.150,00 - Dispensa
Rubiataba/GO (06/06/2025): R$ 30.262,50 - Descartado (76% acima da média)
Análise Estatística:

Média aritmética (4 preços): R$ 20.445,63
Mediana: R$ 17.850,00
Média válida (3 preços): R$ 17.173,33
Desvio padrão: R$ 6.618,71
Preço de Referência Adotado: R$ 20.445,63 (média aritmética), que oferece margem de
segurança de 14,5% acima da mediana, comportando custos logísticos regionais e prazo reduzido
de contratação.
5. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

Etapa Prazo Limite Responsável Observação

Assinatura do Contrato Até 20/12/2025 Município Prazo fatal

Apresentação de
Licenças

Até 23/12/2025 Contratadai
Registro EB, seguros,
certificações

Definição do Local Exato Até 23/12/2025 Município Orla ou praça central
Visita Técnica Até 26/12/2025 Contratada! Avaliação de condições do local
Transporte de Materiais Até 30/12/2025 Contratadal Chegada a Barra/BA

Montagem e Testes
31/12/2025 (08h-
18h) Contratada

Mínimo 6 horas antes da

execução

Execução do Show 31/12/2025 (OOhOO) Contratadal
1

Horário exato a confirmar

Desmontagem e Limpeza
Até 01/01/2026

(18h) Contratada Retirada completa

Opção 1 (Preferenciai): Orla do Rio São Francisco - área aberta, próxima à população, com
visibilidade ampla
Opção 2 (Alternativa): Praça Central de Barra - área urbana central, ponto de concentração
tradicional

Definição: ASecretaria de Cultura informará o local exato até 23/12/2025, considerando aspectos
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de segurança, logística e condições climáticas.
5.3. Condições de Execução:
a) Horário:
Previsto: OOhOO (melarnolte) de 01/01/2026, marcando exatamente a virada do ano;
Confirmação: Horário exato será confirmado pela Secretaria,de Cultura até 27/12/2025;
Tolerância: ±10 minutos, em relação ao horário confirmado.
b) Condições Climáticas;
Monitoramento meteorológico a partir de 29/12/2025;
Execução condicionada à segurança: vento máximo 30 km/h; ausência de chuva intensa,
tempestade ou raios;
Decisão de execução/adiamento: até 12 horas antes do horário previsto;
Data reserva: 01/01/2026, mesmo horário (apenas se necessário por questões climáticas).
c) Perímetro de Segurança:
Raio mínimo: 100 (cem) metros da área de lançamento;
Isolamento interno: responsabilidade da contratada (fitas, cones, sinalização);
Isolamento externo: apoio do Município (Guarda Municipal, F|M);
Proibição absoluta de acesso durante montagem, testes e execução.
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Obrigações Gerais:
a) Executar integralmente o objeto contratado, conforme especificações, prazos e condições deste
Termo de Referência;
b) Fornecer todos os produtos, equipamentos, materiais e serviços necessários à execução
completa do show pirotécnico;
c) Manter equipe técnica qualificada e treinada, com mínimo 03 (três) profissionais certificadas;
d) Responsabilizar-se integralmente pela segurança da operação, prevenção de acidentes e
proteção de pessoas e patrimônio:
e) Arcarcom todos os custos diretos e indiretos, incluindo transporte, hospedagem, alimentação,
seguros, licenças e tributos;
f) Manter regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária durante toda a vigência do contrato;
g) Reparar, às suas expensas, quaisquer danos causados ap patrimônio público ou a terceiros
durante a execução;
h) Cumprir toda a legislação aplicável, especialmente Decreto n° 10.030/2019 (R-105) e Portaria
COLOG n° 62/2021.

6.2. Obrigações de Documentação e Licenciamento:
a) Apresentar, até 23/12/2025, os seguintes documentos obrigatórios:
Registro ativo da empresa no Exército Brasileiro para manuseio de produtos controlados;
Certificações dos produtos pirotécnicos conforme Portaria COLOG n° 62/2021;
Apólice de seguro de responsabilidade civil vigente (cobertura mínima R$ 100.000,00);
Certidões de regularidade fiscal (federal, estadual, municipal); trabalhista (CNDT) e previdenciária
(FGTS):
Plano de Segurança detalhado incluindo; croqui do local, perímetro de isolamento,
posicionamento de equipamentos, rota de fuga, equipe envolvida;
Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos (Fl'sPQ) dos artefatos a serem
utilizados;
Currículos e certificações da equipe técnica (coordenador e operadores).
b) Providenciar autorizações junto ao Exército Brasileiro para transporte e utilização de produtos
controlados;
c) Comunicar ao Corpo de Bombeiros local sobre o evento, fornecendo informações de segurança
(opcional, mas recomendado).
6.3. Obrigações de Planejamento e Preparação:
a) Realizar visita técnica ao local até 26/12/2025, avaliando;
Condições do terreno (nivelamento, vegetação, proximidade de edificações);
Pontos de energia elétrica disponíveis (se necessário);
Acessos para transporte de equipamentos;
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Definição exata do posicionamento dos equipamentos de larjiçamento;
Identificação de riscos específicos do local.
b) Elaborar cronograma detalhado de montagem, testes e execução, submetendo à aprovação do
Fiscal do Contrato:
c) Dimensionar corretamente a quantidade de artefatos, prevendo reservas de 10% para
contingências;
d) Planejar logística de transporte considerando legislação de produtos perigosos.
6.4. Obrigações de Execução:
a) Montagem (31/12/2025, 08h-18h):
Transportar todos os materiais ao local definido; ,
Montar bases, plataformas e estruturas de lançamento de forma estável e segura;
Posicionar todos os artefatos pirotécnicos conforme planejarnento técnico;
Realizar conexões elétricas ou de ignição manual;
Instalar sistema de Isolamento e sinalização do perímetro de segurança;
Posicionar extintores de incêndio em pontos estratégicos;
Realizar testes de funcionamento e segurança.
b) Execução do Show (31/12/2025, OOhOO):
Executar show pirotécnico com duração mínima de 10 (dez) minutos contínuos;
Seguir sequenciamento lógico: abertura, desenvolvimento e grande final;
Garantir variedade de cores, efeitos visuais e sonoros conforme especificação;
Manter equipe técnica posicionada em área segura, pronta para intervenções;
Acionar produtos reserva em caso de falhas (taxa de sucesso mínima: 95%);
Interromper imediatamente a execução se houver risco iminente de acidente.
c) Desmontagem e Limpeza (até 01/01/2026,18h):
Retirar todos os equipamentos, estruturas e materiais utilizados;
Recolher resíduos pirotécnicos (embalagens, restos de artefatos, fios, conectores);
Realizar varredura completa da área, garantindo limpeza totál;
Descartar resíduos de forma ambientalmente adequada;
Restituir área ao estado original, sem deixar vestígios.
6.5. Obrigações de Segurança:
a) Isolar perímetro de segurança com raio mínimo de 100 métros, utilizando fitas zebradas, cones
e placas de sinalização;
b) Garantir que nenhuma pessoa não autorizada acesse área de risco durante montagem, testes
e execução;
c) Manter rota de fuga desobstruída para evacuação emergencial da equipe técnica;
d) Disponibilizar extintores de incêndio (mínimo 02 unidades PQS Skg) em pontos estratégicos;
e) Equipar toda equipe com EPÍs adequados (capacetes, luvas, óculos de proteção, calçados de
segureinça};
f) Inspecionar área previamente, removendo materiais inflamáveis (vegetação seca, lixo, entulho);
g) Umedecer solo, se necessário, para reduzir risco de propagação de fagulhas;
h) Monitorar condições climáticas com 12 horas de antecedência, suspendendo execução se
vento superior a 30 km/h ou chuva intensa;
i) Manter canal de comunicação permanente com Fiscal do Contrato e coordenação do evento.
6.6. Obrigações de Registro e Documentação:
a) Realizar registro fotográfico completo de todas as etapas (montagem, execução,
desmontagem);
b) Produzir filmagem (vídeo) da execução do show, com qualidade mínima HD, fornecendo cópia
ao Município;
c) Elaborar relatório técnico final descrevendo:
Equipamentos e artefatos utilizados;
Condições climáticas durante execução;
Duração exata do show;
Taxa de sucesso (% de artefatos detonados);
Intercorrências, se houver;
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Medidas corretivas adotadas.

d) Fornecer lista de presença da equipe técnica, com identificação completa de cada membro.
6.7. Obrigações Contratuais e Administrativas;
a) Manter preposto responsável disponível para contato direto com Fiscal do Contrato (telefone, e-
mail, WhatsApp):
b) Atender prontamente solicitações, esclarecimentos e orientações do Município;
c) Apresentar nota fiscal de serviços imediatamente após conclusão e recebimento definitivo;
d) Fornecer todos os documentos necessários para liquidação e pagamento (certidões
atualizadas);
e) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto contratado a terceiros sem autorização prévia e
expressa do Município;
f) Manter sigilo sobre informações obtidas em razão do contrato;
g) Responsabilizar-se por vínculos trabalhistas com membros da equipe técnica, não gerando
qualquer relação de emprego com o Município.
7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. Obrigações Administrativas:
a) Designar Gestor e Fiscal do Contrato mediante portaria específica, com atribuições previstas no
art. 117 da Lei n° 14.133/2021;
b) Acompanhar e fiscalizar execução do contrato, assegurando cumprimento de prazos,
especificações e condições de segurança;
c) Notificar a contratada, por escrito, sobre irregularidades, atrasos ou descumprimentos
contratuais:
d) Aplicar sanções administrativas, quando cabíveis, assegurado contraditório e ampla defesa;
e) Fornecer orientações, esclarecimentos e informações solicitadas pela contratada;
f) Aprovar Plano de Segurança e cronograma de execução apresentados pela contratada.
7.2. Obrigações de Apoio Logístico:
a) Definir local exato de execução até 23/12/2025 (orla ou praça central);
b) Disponibilizar área adequada e desobstruída para montagem dos equipamentos de
lançamento;
c) Fornecer ponto de energia elétrica no local, se tecnicamente necessário para sistema de
ignição eletrônica;
d) Providenciar apoio de Guarda Municipal e/ou Polícia Militar para isolamento externo do
perímetro de segurança; i
e) Disponibilizar, se possível, veículo municipal para transporte de materiais leves ou
deslocamentos locais da equipe;
f) Garantir acesso da contratada ao local para montagem a partir das OShOO do dia 31/12/2Ó25.
7.3. Obrigações de Segurança Pública;
a) Acionar Corpo de Bombeiros local, informando sobre realização do evento pirotécnico (apoio
preventivo):
b) Providenciar ambulância ou equipe médica de plantão no local durante execução do show;
c) Coordenar ações de segurança pública, garantindo ordem e tranqüilidade durante o evento;
d) Orientar população sobre perímetro de segurança e restrições de acesso através de divulgação
prévia.
7.4. Obrigações de Recebimento:
a) Realizar recebimento provisório Imediatamente após execução do show, mediante conferência
de:

Duração mínima de 10 minutos;
Execução conforme composição especificada;
Taxa de sucesso (mínimo 70% dos artefatos detonados);
Ausência de acidentes com vítimas ou danos ao patrimônio. ^
b) Efetuar recebimento definitivo em até 05 (cinco) dias após execução, mediante:
Verificação de limpeza completa da área;
Análise de registro fotográfico/audiovisual;
Avaliação de relatório técnico final;
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Atesto de conformidade pelo Fiscal do Contrato.
c) Emitir Termo de Recebimento Definitivo assinado pelo Gestor do Contrato, autorizando
pagamento.
7.5. Obrigações Financeiras;
a) Efetuar pagamento à contratada no prazo de 30 (trinta] dias após recebimento definitivo;
b) Verificar regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária previamente ao pagamento;
c) Reter tributos conforme legislação vigente (ISS, IRRF, PIS, COFINS, CSLL, se aplicável);
d) Liquidar despesa mediante ordem bancária em conta corrente indicada pela contratada.
7.6. Obrigações de Transparência:
a) Publicar extrato da contratação no diário oficiai em até 10 (dez) dias após assinatura do
contrato:

b) Disponibilizar informações sobre contratação no Portal da Transparência municipal;
c) Registrar processo completo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
d) Manter arquivo organizado com toda documentação do processo para controle interno e
externo.

8. PAGAMENTO

8.1. Forma de Pagamento;

Pagamento único e integral em até 30 (trinta] dias após enriissão do Termo de Recebimento
Definitivo pelo Gestor do Contrato.

8.2. Valor Contratual:

Valor Máximo: R$ 20.445,63 (vinte mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três
centavos)

Valor Efetivo: Será o menor valor obtido nas cotações, respeitado o teto máximo acima.

8.3. Documentação para Pagamento:

A contratada deverá apresentar:

a) Nota Fiscal de Serviços (NFS-e);

Emitida em nome da Prefeitura Municipal de Barra/BA;
CNPJ: 13.880.703/0001-01;
Descrição completa do serviço prestado;
Valor conforme contrato (ou com glosas aplicadas);
Número do contrato ou nota de empenho;
Dados bancários completos para crédito.

b) Termo de Recebimento Definitivo:

Emitido e assinado pelo Gestor do Contrato;
Confirmando conformidade técnica e autorizando pagamento.

c) Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista (atualizadas):

Certidão Negativa de Débitos Federais (ReceitaFederai e PGFN);
Certidão Negativa de Débitos Estaduais (SEFAZ/BA);
Certidão Negativa de Débitos Municipais (do domicílio da empresa):
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT - TST);
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF - CEF).

d) Registro Audiovisual:
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Arquivo digital (vídeo HD) do show completo, entregue ao Município,

e) Relatório Técnico Final;

Documento descrevendo execução, condições climáticas, duração, taxa de sucesso e
intercorrências.

8.4. Procedimento de Pagamento:

Passo 1: Contratada protocola nota fiscal e documentação no setor competente:

Passo 2: Fiscal do Contrato confere documentação (prazo: 03 dias úteis);

Passo 3: Gestor do Contrato atesta nota fiscal (prazo: 02 dias úteis);

Passo 4: Tesouraria verifica regularidade fiscal/trabalhista (prazo: 02 dias úteis);

Passo 5: Contabilidade líquida despesa (prazo: 02 dias úteis);

Passo 6: Tesouraria emite ordem bancária e efetua pagamento (até 30 dias do recebimento
definitivo).

8.5. Retenções Tributárias;

Serão retidos na fonte os seguintes tributos, conforme legislação vigente:

ISS (imposto Sobre Serviços): Alíquota conforme Lei Municipal (estimativa 2% a 5%);
IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte): Se aplicável, conforme Tabela da Receita Federal;
PIS; 0,65% sobre o valor da nota fiscal;
COFINS: 3,00% sobre o valor da nota fiscal;
CSLL (Contribuição Social sobre Lucro Líquido): 1,00% sobre o valor da nota fiscal.

Observação: Retenções aplicam-se conforme natureza jurídica da contratada e regime tributário
(Simples Nacional pode ter isenção de algumas retenções).

8.6. Forma de Pagamento:

Crédito em conta corrente indicada pela contratada, mediante ordem bancária (TED/DOC).

8.7. Glosas de Valores:

Havendo glosas por não conformidacjes (conforme item 8.3), o valor a ser pago será reduzido
proporcionalmente, com discriminação detalhada na nota dè liquidação.

8.8. Atraso no Pagamento:

Em caso de atraso no pagamento por culpa exclusiva da Adnlinistração, o valor será corrigido
monetariamente pelo IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo), pro rata die, desde o
vencimento até a data do efetivo pagamento.

8.9. Condições Especiais:

Preço fixó e irreajustável: Considerando vigência inferior a 12 meses e execução pontual (1 dia),
não haverá reajuste de preços;
Inclusões no preço: O valor contratado inclui absolutamente todos os custos: produtos,
equipamentos, transporte, equipe, hospedagem, alimentação, seguros, licenças, tributos,
encargos, lucro e quaisquer outras despesas diretas ou indiretas;
Não cabimento de pleitos adicionais: Salvo situações de força maior comprovada (caso fortuito,
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fato do príncipe), não serão aceitos pedidos de pagamentos adicionais.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial na Junta Comercial, para empresário individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para sociedades
empresárias;

c) Inscrição do ato constitutivo, para sociedades civis, com prova da diretoria em exercício;

d) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual' (CCMEI), se aplicável;

e) CNPJ ativo com atividade econômica compatível (CNAE 9329-8/999 ou similar).

9.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Federais (Receita Federai e
PGFN):

b) Certidão Negativa ou Positivacom Efeitos de Negativa de Débitos Estaduais (SEFAZ do estado
da sede);

c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Municipais (município da
sede);

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT - TST);

e) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF - CEF).

9.3. Qualificação Técnica:

a) Registro no Exército Brasileiro:

Certificado de Registro ativo da empresa no Exército para manuseio, transporte e utilização de
produtos controlados:
Conforme Decreto n° 10.030/2019 (R-105 - Regulamento de Produtos Controlados).

b) Atestado de Capacidade Técnica:

Mínimo 01 (um) atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado;
Comprovando execução anterior de show pirotécnico em evento público de porte similar;
Público mínimo do evento atestado: 3.000 (três mil) pessoas;
Emitido em papel timbrado, com identificação, CNPJ, contato, assinatura e carimbo do emitente;
Período de referência: últimos 05 (cinco) anos.

c) Certificação da Equipe Técnica:

Currículo do coordenador técnico responsável;
Certificado de curso de pirotecnia ou treinamento em segurança de produtos controlados
(coordenador);
Comprovação de vínculo: contrato de trabalho (CLT), contrato'de prestação de serviços ou
declaração de disponibilidade;
Currículos dos operadores auxiliares (mínimo 02 profissionais).

d) Certificação dos Produtos:
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Certificados de conformidade dos produtos pirotécnicos conforme Portaria COLOG n° 62/2021;
Ou declaração do fabricante de que produtos são certificados e registrados na ANP (se aplicável)
e Exército.

9.4. Qualificação Econômíco-Fínanceira:

a) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial:

Expedida pelo distribuidor da sede da empresa;
Emitida há menos de 180 (cento e oitenta) dias, quando não constar prazo de validade.

b) Balanço Patrimonial (dispensado):

Considerando o valor da contratação (R$ 20.445,63) e o caráter de dispensa por valor, fica
dispensada apresentação de balanço patrimonial.

9.5. Declarações Obrigatórias:

a) Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos:

Declarando que não está impedidade contratar com a Administração Pública;
Declarando que não foi declarada inidônea porqualquer órgão ou entidade pública;
Declarando que não está suspensa de licitar ou contratar;
Conforme modelo do art. 155 da Lei 14.133/2021.

b) Declaração de Cumprimento do Art. 7®, XXXIII, da CF/88:

Declarando que não emprega menorde 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
Declarando que não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14
anos.

c) Declaração de Responsabilidade (LGPD):

Declarando que trataráeventuais dados pessoais conforme Lei n° 13.709/2018 (LGPD);
Comprometendo-se a manter sigilo sobre informações obtidas.

d) Declaração de Enquadramento como ME/EPP (se aplicável):

Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme LC
123/2006;
Com benefícios de regularização fiscal posterior (art. 43, §1°, LC 123/2006).

9.6. Documentação de Segurança (Específica):

a) Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil:

Vigente durante todo o período do evento (29/12/2025 a 02/01/2026, no mínimo);
Cobertura mínima: R$ 100.000,00 (cem mil reais);
Cobertura para: danos materiais, corporais, morte, incêndio, explosão;
Apólice em nome da contratada, com indicação do evento específico (Réveillon Barra/BA
2025/2026).

b) Plano de Segurança:

Documento técnico detalhado incluindo:
Croqui do local com posicionamento de equipamentos;
Perímetro de isolamento (raio mínimo lOOm);
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Sinalização e materiais de segurança:
Rota de fuga para equipe técnica;
Identificação de riscos e medidas de controle;
Procedimentos em caso de emergência;
Equipe envolvida e responsabilidades.

c) FISPQ - Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos:

De todos os tipos de artefatos pirotécnicos a serem utilizados;
Conforme NBR 14725 (ABNT).

9.7. Observações:

Todos 08 documentos devem estar válidos na data de apresentação;
Documentos emitidos via internet podem ser validados pela Administração nos sites oficiais;
Documentos vencidos não serão aceitos;
Empresas enquadradas como ME/EPP terão prazo de 5 dias úteis para regularização fiscal, se
houver restrição (art. 43, §1°, LC 123/2006);
Considerando o caráter de dispensa por valor, a habilitação poderá ser simplificada, priorizando:
regularidade fiscal, capacidade técnica mínima (registro EB, 'atestado, seguro) e idoneidade.
10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Disposições Gerais:

O descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais sujeitará a contratada às sanções
previstas nos arts. 155 a 163 da Lei n° 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

10.2. Advertência;

Aplicável em caso de infrações leves, tais como:

Pequenos atrasos na apresentação de documentação (até 2 dias);
Irregularidades menores que não comprometam execução ou segurança;
Descumprimento de obrigações acessórias de menor gravidade.

10.3. Multas:

a) Multa por Atraso no Cumprimento de Prazos:

2% (dois por cento) do valor contratual por dia de atraso na apresentação de
licenças/certificações (prazo: 23/12/2025); j
5% (cinco por cento) do valor contratual pordia de atraso na execução do show, se não
Justificado por questões climáticas;
2% (dois por cento) do valor contratual por dia de atraso na
01/01/2026,18h);
Prazo máximo de tolerância: 02 (dois) dias corridos; após este período: rescisão automática com
multa adicional.

b) Multa por Execução Deficiente:

10% (dez por cento) do valor contratual se duração do show for inferior a 9 minutos sem
justificativa climática aceita;
15% (quinze por cento) do valor contratual se taxa de falha
artefatos não detonaram);
5% (cinco por cento) do valor contratual por não fornecimerito de registro audiovisual de

desmontagem/limpeza (prazo:

for superior a 30% (mais de 30% dos
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qualidade conforme especificado;
Dobro da multa em caso de reincidência.

c) Multa por Descumprimento de Normas de Segurança:

20% (vinte por cento) do valor contratual por não apresentação de Plano de Segurança ou
apólice de seguro válida;
15% (quinze por cento) do valor contratual por não isolamento adequado do perímetro de
segurança (raio mínimo lOOm);
25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual por execução em condições climáticas
inseguras (vento >30 km/h, tempestade) sem autorização do' Município;
30% (trinta por cento) do valor contratual se houver acidente com vítimas causado por
negligência, imperícia ou imprudência da contratada.

d) Multa por inexecução Total:

20% (vinte por cento) do valor contratual em caso de não execução do show sem justificativa
aceita;
Aplicável se contratada não comparecer ou se recusar a exe|cutar sem motivo deforça maior
comprovado.

e) Multa por Inexecução Parcial:

10% (dez por cento) do valor da parcela não executada;
Aplicável quando componentes principais do show não foreni executados (ex: ausência da
girandola 3600 tiros).

f) Muita por Danos ao Patrimônio ou Meio Ambiente:

Valor equivalente ao dano causado, a ser apurado e cobrado judicialmente, se necessário;
Aplicável se houver danos a patrimônio público, privada ou ao meio ambiente por ação ou
omissão culposa da contratada.

10.4. impedimento de Licitar e Contratar:

A contratada poderá ser declarada impedida de licitar e contratar com a Administração Pública
pelo prazo de até 03 (três) anos, nos seguintes casos:

Não executar o show quando convocada, sem motivo justificado;
Deixar de entregar documentação obrigatória (licenças, certificações, seguro);
Apresentar documentação falsa ou adulterada;
Ensejar retardamento da execução do objeto por culpa;
Não manter a proposta ou condições de habilitação;
Falhar gravemente na execução (acidente por negligência, taxa de falha >50%);
Comportar-se de modo inidôneo (fraude, tentativa de corrupção);
Cometer fraude fiscal.

10.5. Declaração de Inidoneidade:

Poderá ser declarada inidônea, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública de
qualquer esfera por até 05 (cinco) anos, a empresa que:

Apresentar documentação falsa com intuito de fraudar;
Praticaratos ilícitos visando frustrar os objetivos da contratação;
Causar acidente grave com vítimas fatais por negligência dolosa;
Praticar ato lesivo previsto no art. 5°da Lei nP 12.846/2013 (Lei Anticorrupção);
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Recusar-se injustificadamente a executar após recebimento àe adiantamento (se houver).

10.6. Procedimento de Aplicação:

a) Identificação da infração pelo Gestor/Fiscal do Contrato;

b) Notificação da contratada para apresentação de defesa prévia (prazo: 05 dias úteis);
1

c) Análise da defesa pela Administração, com apoio da Assessoria Jurídica;

d) Decisão fundamentada pela autoridade competente;

e) Notificação da contratada sobre sanção aplicada;

f) Registro da sanção nos sistemas oficiais (CEIS, CNEP);

g) Possibilidade de recurso à autoridade superior (prazo: 15 dias da notificação).

10.7. Cumulatividade:

As sanções são independentes e cumulativas;
A aplicação de multa não exclui advertência, impedimento oú inidoneidade;
As sanções administrativas são independentes de responsabilidades civis e criminais;
Valores de multas serão descontados de pagamentos devidos ou cobrados judicialmente;
A aplicação de sanções não exime reparação de danos causados ao Município ou terceiros.

10.8. Atenuantes eAgravantes: j
Atenuantes:

Ausência de sanções anteriores;
Colaboração na apuração dos fatos;
Comunicação prévia e tempestiva de impossibilidade de curriprimento;
Caso fortuito ou força maior devidamente comprovados (ex: condições climáticas extremas).

Agravantes: !

Reincidência em infrações;
Dolo, má-fé ou culpa grave comprovados;
Ausência de comunicação prévia;
Prejuízo grave ao interesse público (frustração do evento para milhares de pessoas);
Resistência ou embaraço à fiscalização;
Tentativa de ocultação de falhas ou responsabilidades.

11. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

11.1, Prazo de Vigência:

O contrato terá vigência de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de sua assinatura.

Início: Data da assinaturado contrato (previsto: até 20/12/2025)
Término: 30 dias após assinatura (previsto: 19/01/2026)

I

11.2. Justificativa do Prazo: i
I

Prazo suficiente para:

Apresentação de licenças e certificações (até 23/12/2025);
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Visita técnica (até 26/12/2025);
Transporte de materiais (até 30/12/2025);
Montagem (31/12/2025);
Execução (31/12/2025):
Desmontagem e limpeza (até 01/01/2026);
Recebimento definitivo (até 05 dias após execução);
Margem para eventuais ajustes documentais.

11.3. Possibilidade de Prorrogação:

Não se aplica. Trata-se de serviço de execução pontual e única, sem necessidade de
prorrogação. Eventual adiamento por questões climáticas (para 01/01/2026) não caracteriza
prorrogação, mas sim reprogramação dentro da vigência.

11.4. Rescisão Antecipada:

O contrato poderá ser rescindido antecipadamente nas seguintes hipóteses:

a) Por acordo entre as partes; Mediante termo de distrato, se houver interesse mútuo;

b) Unilateralmente pelo Município:

Descumprimento de cláusulas contratuais pela contratada:
Atraso injustificado superior a 2 dias em qualquer etapa crítica;
Não apresentação de licenças obrigatórias (registro EB, seguro) até 23/12/2025;
Ocorrência de caso fortuito ou força maior que inviabilize execução;
Razões de interesse público de alta relevânciae amplo conhecimento, devidamente justificadas.

c) Pela Contratada:

Apenas por caso fortuito ou força maior comprovados;
Mediante comunicação com antecedência mínima de 10 dias (se aplicável).

Barra - Bahia, 10 de Dezembro de 2025.

Edilson Batista de Oliveira
Secretário de Planejamento, Administração e Fazenda

Documento assinado eletronicamente por Edilson Batista de Oliveira, Secretario de
Planejamento Adm, em 17/12/2025, às 13:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6°. § 1°. do Decreto no dp nutnhrn rtp

_Aautenticidade deste documento podeser conferida no site
https://barra.seibahla.ba.aov.br/controlador externn.php?
acao=documento conferirflíd oroao acesso externo=0. informando o código verificador
00000000778 e o código CRC BBF606B2.

Referência: Processo n® 290270.0000000010/2025-86 SEI n® 00000000778
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Prefeitura de Barra - Secretaria de Planejamento, Adm. e Fazenda
CNPJ: 13.880.703/0001-01

Responsável: FELIPE FAGNER BARBOSA

Matricula: 4622

Departamento: Departamento de Compras

catT3^i>o<

-OaV3!£QB3-

Equipe de Atuação em Cotação:

Nome

ÍFjBÜpeíFagrer Elaibosa

Matrícula Departamento Itlefone

Relatório de Cotação: CONTRATA,ÇAO DE EMPRESA ESPECILIZADA NO FORNECIMENTO
DE FOGOS PARA SHOW PIROTÉCNICO DURANTE O EVENTO DE REVEILON
202S/2026DO MUNICÍPIO DE BARRA/BA.

Pesquisa realizada entre 10/09/202516:59:02 e 08/12/202514:01:54

Relatório gerado no dia 11:09:04 (IP: 201,182.199.6)

cunforaudadc comaInstrução Normativa 65de 07_deJulhodc 2021 (Lein"14.133) ^

m

f.\'C;.V^-.'»fAodo.reaaPMtfco<n>?I«K/pp: '̂Qj^
TàHià'iSo<xyú}^èsS!^o.t

Item Preços Quantidade

Preço
Preço % Valor

Percentual Estimado
Estimado Global

Calculado

Total

_ 1) SHOWPIROTECMCOCOMPLETO (10 MINUTOS)""" 1 Unidade RS20 445 63 (uii) •.445,63 —100%^: RS:2p:^.63

Valor do item em relação ao total

• l)SHOWPIROT..

Quantidade de preços por item

Detalhamento dos Itens

V.ili»r(du>i.il Rsjn44~íi')

Item 1

É Reíatúrio geradonodia28/01/202611:09:04 (IP: 20L182.199.6)
Código Validação: nnSSBwLOscBCIBvPb8a6vOgKkbUoxpl2CJjdoxOOTUkqHU8nPtni6WA%3d%3d
hPP7/WWW,bancodea.reCTS.COfn.br/CertificadoAtitemieíriariP9loken=nnSSBvLOscQclRvPhBa6vOQKkbUoxD[ZCJÍdoxOOTUknHU8nPrmSWA%2S3(Wf?S3d



liem ); SHOW PIROTÉCNICOCOVIPLt 10 (10 MINUTOS)

Prcçi) r-stini.ulii: RS20.4-l,l()'j (iin) 1'ercoiituül: - Pruço Rstimíuio C:ilculiult): R$ 2l),44ri,Ü'J Mé(li:i ilosPrtçüs Obtidos: RS 2(J.44£;.63

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade J-ÜRNECIMFNTOüfc. í-ÜGOf DF AimhICfOS PÃTUTSHÜW PIROTFCNiLO_COMPLFTO COM DU^NÇAO DEN0"MIN1MU.1D (DEZ—^
MINUTOS) PARA ÕEVENTO DE RÉVEILLON 2025ÃÕ26 ASER REALIZADO NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE ZOil. COMPOSTO PO ""
R- 01 GIRANDOLAdbO TIROS, 05 KITS 100 lUBOS LUZ LCORES, 05 KITS MURTURO 2,3, E4POLEGADAS, 01 TORTA DISCOV "^
BRY 172 TUBOS, 01G1RANDOLA3G30 TIROS CORES DIVERSOS; - " -

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

Inc I Atl 5*da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

Órgão: MUNICÍPIO DEPIRAMBU /13095039000181 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
PTRAMBU

Objeto: REGISTRODE PREÇOS PARAFUTURO E EVENTUAL FORNEOMENTO DE

FOGOS DEARTIFÍCIOS E SHOWSPIROTÉCNICOS PARASEREMUTIUZADOS

DURANTE OS EVENTOS REALIZADOS POR ESTE MUNICÍPIO DE PIRAMBU -

SERGIPE - EXCLUSIVA PARA ME E EPP.

Descrição: SHOW PIROTÉCNICO PEQUENO.. Espedflcação: SHOW PIROTÉCNICO
PEQUENO CONTENDO: TORTA MEGA SHOW EFEITO APITO PEIXINHO

TRAÇAMENTE MISTA COM CRACKLING, RABO DE PAVÃO 25 BOMBAS

DE 2P CORES MISTA, VERMELHA, VERDE MISTADOURADO, EXPLOSÃO

DE CORES COM LUZES, TORIA - SHOWPIROTÉCNICO PEQUENO..

Especificação: SHOWPIROTÉCNICO PEQUENO CONTENTO: TORTA MEGA
SHOW EFEITO APUO PEIXINHO TRAÇAMENTE MISTA COM CRACKLING,

RABO DEPAVÃO 25BOMBAS DE2PCORES MISTA, VERMELHA, VERDE
MISTADOURADO. EXPLOSÃO DECORES COM LUZES. TORTATRIANGULAR,
VASOS DE CORES TRAÇANTE VERMELHO COM PONTA DOURADA, CHUVA

DE PISCA DE CORES MISTA DIVERSAS 10 BOMBAS DE 03P CORES MISTA.

CNPJ Razão Soda! do Fornecedor

-07 086 024/0001-54 FRANCA COMERCIO R SERVIÇOS LTO \

•VENCEDOR* —

(abricdnte rabrtcantcnãolnromiado

Modelo '

RS 17.550,00

Data: 06/11/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identifícaçào: 13095039000181-1-000010/2025

Lote/Item: 1/6

Ata: N/A

Homologação: 13/11/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: UNO

UF: SE

Valor da Proposta Final

__ RS 17 550,00

Estado:

SP -

Cidade. ___r—•" -Fndereço;
S3oCtisltn,n "^"ESTRADAPOVOADO"nMBD,S/N

itldone: _ L. j - -
- "_r(79)321«fi19/(79)9997-3S94"

hniail. _

íreiu u'(imi.aiHl(3)lialiDdiLcom- _

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Pre^

Inc. I Ait. S"da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n^14.133)

Relatório gerado nodia28/017202611:09:04 flP: 201.182.199.6)
Código Validação: ttn5SBvLOscgdBvPbBa6vOgKkbUoxplZCJjclo*OOTUkqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www,baPCOdeDrecos.com.br/CertificadoAutentioirtade?»okef>=nn5SBvLOsenrlBvPbBa6vOoKkhHn»nl7r.lirin»nfmilfnmi8nPtm6WA%353d%26ari

RS 15.820,00

2/7



órgão: MUNICÍPIO DENOVA RUSSAS / 202521 - FUNDO MUNICIPAL DECULTURA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOPARAFUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NAPRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO EEXECUÇÃO DE EVENTOS, LOCAÇÃO DE
INFRAESTRUTURA COM MOBILIÁRIO NECESSÁRIO EADEQUADO,
COMPREENDENDO A MONTAGEM, DDESMONTACEM,LIMPEZA,

MANUTENÇÃO, INSTALAÇÕES ELÉUTRICAS, HIDRÁULICAS, DE
EQUIPAMENTOS E OUTROS SERVIÇOS CORRELATOS, PARAATENDERAS

DEMANDAS DA SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE NOVA

RUSSAS-CE.DEMANDAS DA SECRETARIADE CULTURA DO MUNICÍPIO DE

NOVARUSSAS-CE

Descrição: SHOWPraOTÉCNlCO TORTAPIRASHOW145TUBOS, TORTA
FANTÁSTICO, EFEITOSILENCIOSO COMDURAÇÃO DENOMÍNIMO 10
MINUTOS DIA, PARA SERVIÇO NAABERTURA DO CARNAVALE FESTEJOS

DASEMANADO MUNICÍPIO. - SHOWPIROTÉCNICO TORTA PIRASHOW 145

TUBOS, TORTA FANTÁSTICO, EFEITO SILENQOSO COM DURAÇÃO DE NO
MÍNIMO 10MINUTOS DIA, PARA SERVIÇO NA ABERTURA DO CARNAVAL E
FESTEJOS DA SEMANADO MUNICÍPIO.

CNPJ Razão Sodal do Fornecedor

Data: 01/07/2025 03:59

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 07993439000101-1-000058/2025

Lote/Item: 1/40

Ala: N/A

Homologação: 31/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 10

Unidade: SERVIÇO

ÜF; CE

Valor da Proposta Finai

- RS 15 820,00 .722490/0001-23" Ml; PRÜÜLCOES&LOCACOESLIDA "

-*VENCLDUR*'ZZ."~-— . —=--= — •

Marca: — —"• ._-j- — ^

Fabricante: Fabricante nãolnformado

Estado. Cidade* -Endereço: - NomedeConuto
~CE - -Fcjrtdlctza" ~~mjA ROCHA IÍMA"14001MARCUS ALTRh 1lO

Iclclone Tmail ~
(85) 5oZ3-6366- niípmi.uLO<.'&i.'Iuc<Kc»@^cndi{ tom-

Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço

Id& lArt. 5°da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n*14.133)

CNPJ: 13.040.043/0001-42

Órgão: MARAGOGIPE GAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES/111-CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAGOGIPE

Objeto: Contratação para prestaçãode serviçosde sbow pirotécnico duranteeventosparaatender
as necessidades da CâmaraMunicipalde Vereadores de Maiagogipe-Bahia.

Descrição: Show pirotécnico - Show pirotécnico

CNPJ Razão Sodal do Fornecedor

OJl 956 245-44 JAQUFLINEDÜtJVHMQ ANDRADL

•VENCEDOR* ' - '

M iici

Fabricante* FabricartênwinfoTnadu

"Endereço*

WàA

RS 18.150,00

Data: 05/06/2025 23:59

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 13040043000142-1-000031/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 10/08/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/iJt-br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: BA

Valor da Proposta Final

__ RS 18 150,ro

ReJatório gerado nodia28^)1/202611:09:04 (IP: 201.182.199.6)
^igo Validação: nn5SBvLOscgclBvPbBa6vOgKkbUoxptZCJidexOOTUkqHUBnPtm6WA%3d%3d
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Preço(OutrosEntesPúblicos) 1:Menor Preço
Inc. n Art 5*da IN 65 de 07 de Julho de 2021(Lei n*14.133)

CNPJ; 02.382.836/0001-23

Órgão: Prefeitura Municipal deRubiataba

Objeto: SOLICITAÇÃO PARA SERVIÇOS E LOCAÇÕES DEESTRUTURAS.TENDAS.
BANHEIROS E OUTROS PARAATENDER AS FUTURAS FESTIVIDADES DO

ANO DE 2025/2026 E ATENDER AS DEMANDAS DAS FESTAS E

COMEMORAÇÕES, COMO SERESTA DANÇANTE, SERESTA NATALINA,
COMEMORAÇÕES NAFEIRADA...

D^lção: SHOWPmOTECNICO (7A10 MINITOS), SUPERKIT 109TUBOS, TORTA110
BOMBAS COLORIDAS DE 1.8 POLEGADAS DE EFEITO VERTICAL E

LEQUE. Tbrta com 110 tubos de 1,8 poisadas de efeitos variados, contendo

lançamentos na vertical e em W, disparando várias bombas ao - SHOW

PIROTÉCNICO (7 A10 MINTTOS), SUPER KIT 109 TUBOS , TORTA 110 BOMBAS

COLORIDASDE 1.8 POLEGADAS DE EFEITO VERTICALE LEQUE.Torta com

110tubosde 1,8 polegadasde efeitosvariados,contendo lançamentos na verticale em

W,disparando váriasbombas aomesmo tempo. Finalizando comexplosão deestrela
prateada. KTT SHOW - 120TUBOS 80tubos com(bombas) de 1,5polegadas, 36 cubos
com(bombas) de 2 polegadas KITTORTA 100tubos - 02Kits3gde 25tubos - 02Kits
Murteiros 12 tubos de 3"

CNPJ Razão Soda] do Fornecedor

. 35 007 C&QiOOOUfí _ 1AY COMERCIO E SERViLOS LIDA

Marca- MARCA PKOPUiA
pobric intc: i abricarie nao jiifonuidu
Modelo:MARCA PROPRfA_„ - -

=Endereço- _-v
-R MONTEIRO DE BARROS SN —

Convites de Cotação Direta sem Proposta

_Telifone.'' i
.r-(62) 9248-9355

' Osfornecedores abaixo convidados para esteitem dacotação, mas ainda nâo enviaram suas propostas.

CNPJ Razão Sodal do Fornecedor

a73:49L169)1K)OiaS^»kD£LMO:DQS SAN1 OS NUNES DL JPIAU " —I -
m

Log de status do convite

vvwvoww UUU o Ja liW li.. j ..bd

Destinatário

jocasta99038207@gmail.com

Data/Hora

05/12/2025 13:26:47

R$30.262.50

Data: 06/06/202510:09

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 395243

Lote/Item: 5/4

Ata: Link Ata

Fonte: www.ponaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 5

Unidade: UN

UF: GO

Valor da Proposta Final

~ RS 30 252 50

Emãil. _ -

tyacaiiiercIüeservtcosiOhotmai} coui

Data/hora do Convite Status

O.t/12/202513-2_6:46. Lxpircdo:

Evento

Processado

05^2/2025 13:26:47 Erro no envio

05/12/2025 13:26:51 Recebido

realcontabiUdade_baiTa@hotraail.com 05/12/2025 13:26:47 Processado

05/12/2025 13:26:47 Eito no envio

05/12/2025 13:26:49 Recebido

Relatório gerado nodia28/01/202611:09:04 (IP: 20L182.199.6)
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^ LAUDO DA COTAÇÃO

órgão / EntidadeContratante: PREFEITURA MUNlClPAi, DEBARRA- BA
Data: 10/09/202516:59

Nome da Cotação: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECILIZADA NO FORNECIMENTO DE FOGOS PARA SHOW PIROTÉCNICO DURANTE OEVENTO
DE REVEILON 2025/2026DO MUNICÍPIO DE BARRA/BA.

Reponsávd pela Cotação: FELIPE FAGNER BARBOSA

Declaramos que a presente cotação depreços está emconformidade com a Instrução Normativa IN65/2021 (Lei n' 14.133) doMinistério daEconomia, que
regula as compras públicas no âmbito do Poder Executivo Federal.

Preçoestimado do itemcalculado pela fórmula MédiaAritmética dospreçosobtidos:

Item 1- SHOW PIROTÉCNICO COMPLETO (10 MINUTOS)

FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS PARA SHOW PIROTÉCNICO COMPLETO COM DURAÇAO DE NO MÍNIMO 10 (DEZ MINUTOS) PARA O
EVENTO DE RÉVEILLON 2025/2026, ASER REALIZADO NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025, COMPOSTO POR: 01 GIRANDOLA 468 TIROS, 06 KITS
100TUBOS LUZE CORES, 05 KITSMORTEIRO 2,3, E 4 POLEGADAS, 01 TORTA DISCOVERY172 TUBOS, 01 GIRANDOLA 3600TIROS CORES
DIVERSOS; naquantidade 1- Unidade, a serentregue emBarra - BA,sem nenhuma observação

Preços considerados no cálculo

-1 preço do portai Compras Governamentais praticados pela Administração Pública delicitações homologadas/adjudicadas nodia 06/11/2025, calculado pela
fórmula Meuor Preço.

-1 preço doportal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública delicitações homologadas/adjudicadas nodia01/07/2025, calculado pela
fórmula MenorPreço.
-1 preço doportal Compras Govemamentaís praticados pela Administração Pública delicitações homologadas/adjudicadas no dia 05/06/2025, calculado pela
fórmula Menor Preço.

Estes preços pertencem ao Inc I Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021(Lein*14.133)
• 1preço deAquisições e contratações similares deoutros entes públicos homologadas/adjudicadas nodia06/06/2025, calculado pela fórmula Menor Preço.
Estespreçospertencem ao Inc. II Art. 5"da IN 65 de 07de Julho de 2021 (Lein"14.133)

Este item atende a IN 65/2021 (Lei n" 14.133)pois possui:

4 cotaçõesde preçosque validama pesquisade mercado realizada:

• 3 preços quevalidam a pesquisa demercado realizada, confonne Inc. I Am5°daIN65de07deJulho de2021 (Lei n' 14.133).
• 1 preço que valida a pesquisa demercado realizada, confonne Inc. n Art. 5°daIN65de07deJulho de2021 (Lei n"14.133).

DESCRmVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Menor Preço

- Capta qualquer preço informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo omenor preço para olote, ou seja, opreço
vencedor do lote.

RelatOno gerado nodia28/01/202611:09:04 {IP: 201.182.199.6)
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^ MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Oíouculos fõrãm^aborados

i?mai'5vloianS?W

flrlbunal ãlp^isaoíeia^cotmabílldade

30% Preços etcessivameote elevados; valores superiores a 30%damédiadoroldepreços obtidos

70% ' ','1';, 'inexequivel VSlpráínfenoresa 70%d3tt^adoMd«pi«çoSt4«i<te' .-j' J ' S

h'S-= ' ^ ' ^í^^^íHMEstatistíaBpçriten^iJíí = .. =. "lèi í '-.. i

liem Dr^vln P.^drSn AmcsBal . Caidiriente de VbriaçJn Ptvçn.MinlniD:

.Válidos ,'

MÁiia . . Médláná':--'

SHOW PIROTÉCNICO COMPLETO(10 MINUTOS) RS 20.445.63 RS 17350,00 6618.71 32,37 Mediana RS 15320,00 RS 17.17333 R$17.550,00

FORNECIME^^O DE FOGOS DEARTIFiaOS PARA

SHOWPIROTÉCNICO COMPLETO COM DURAÇAO DE

NO MÍNIMO lü (DEZ MINUTOS) PARAOEVENTO DE

RÉVEILLON 2025/2026. ASERREALIZADO NODIA31

DE DEZEMBRO DE 2025. COMPOSTO POR; 01

GIRANDOLA46aTIROS.06KTIE lOOTUBOSLUZE

CORES,05 ms MORTEIRO 2.3, E 4 POLEGADAS, Oi

TORTA DISCÜVERY 172TUBOS.OI GlRANDOLASeM

TIROS CORES DIVERSOS;

QtJ

1,00

MUNICÍPIO DE

PIRAMBU/

]3095033(K)018] -

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PIRAMBU

município de

NÚVARUSSAS/

202521 - FUNDO

MUNICIPAL DE

CULTURA

MARAGOGIPE

CAMARA

MUNIUPAL DE

VEREADORES/111-

CÃMARA

MUNICIPAL DE

VEREADORES DE

MARAGOGIPE

PrefeituraMunicipalde

Rublaiabâ

Porul

Nadonal de

Contratações

Públicas

Portal

Naãoaal de

CoDcaiações

Públicas

Ponal

Nacioculde

Cootrauções

Públicas

Portal de

Comptas

Publicas

FR.ANCA

COMERCIO E

SERVIÇOS

LIDA

MF

PRODUÇÕES

&LOCACOES

LTDA

JAQUELINE

DO CARMO

ANDRADE

FOGOS

ITTANIUM

FIPFIT

Empresa de

Pequroo Porte

(EPP)

Microempresa

RS

17350X10

RS

15.620.00

RS

18.150,00

RS

30Z6230

-íMétEa"

RS

20.445,63

Rdatófio gerado nodia28/01/202511:09:04 (IP; 20L182.199.6)
Código VaJldaçao: nn5SBvLOscgdBvPbBa6vOgKkbUoxplZCJjdoxOOTUkqHU8nPtm5WA%3d%3d
IiCEtfwyw.banÇOdeprecos,COrti,br/CeniftcatloAtJteniicrdafle?token=nn5SBvLOSCT7clBvPbBfl6vOQKkbUoxnlZC,líf1ttxnnTtlknHilflnP^6WA%Z53dWi7R3ri

i^AvãBaçãOi

VAUDO

vAlido

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

6/7

„ ''Obsy

' Aralbçâó'

76,22%

supeciur

quea

media dos

demais

preços

obtidos



Extrato de fontes utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal de Compras Publicas

www.portaldecompraspubIicas.com.br

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https;//www.gov.br/pncp/pt-br

I Relatório gerado no dia 28/01/202611:09:04 {IP: 201.182.199.6)
' '̂ ®®*^Os«SClBvPbSa6vOgKkbUc)xplZCJjdoxOOTUkqHU8nPtm6WA%3d%3d
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MEMORIALDE CÁLCULO

Item 1 - SHOWPIROTÉCNICO COMPLETO (10 MINin'OS):

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

CNPJ

1 07.086.024/0001-54

1. Seleção do menor preço do conjunto: 17550.00

2. Valor Calculado: R$ 17.550,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço

CNPJ

1 26.722.490/0001-23

1. Seleção do menor preço do conjunto: 15820.00

2. Valor Calculado: R$ 15.820,00

Preço (OutrosEntes Públicos)3: MenorPreço

CNPJ

1 35.607.888/0001-00

1. Seleção do menor preço do conjunto: 30262.50

2. Valor Calculado: R$ 30.262,50

Preço (Compras Governamentais) 4; Menor Preço

CNPJ

1 031.966.24544

1. Seleção do menor preço do conjunto: 18150.00

2. Valor Calculado: R$ 18.150,00

Anexo 1

Valor da Proposta Inicial

RS 17.550,00

Valor da Proposta Inicial

RS 15.820,00

Valor da Proposta Inicial

RS30.262,50

Valor da Proposta Inicial

RS 18.150,00

Valor da Proposta Final

RS 17.550,00

Valor da Proposta Final

RS 15.820,00

Valor da Proposta Final

RS 30.262,50

Valor da Proposta Final

RS 18.150,00



PREFEITURA MUNICIPAL DA BARRA
Av. 02 de Julho, n° 70, CEP 47.100-000, TEL: (Oxx74) 3662 - 2101 - Barra - Bahia

Site: www.barra.ba.gov.br E-mall: lícitacao@barra.ba.aov.br

GABINETE DO PREFEITO - AUTORIDADE COMPETENTE

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA
CONTRATAÇÃO POR DISPENSA

Recebo a solicitação da Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Planejamento,
Administração e Fazenda de Barra/BA e encaminho aos Setores Contábü/Financeiro para
deliberar sobre a disponibilidade orçamentária e financeira para contratação de
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FOGOS PARA SHOW PIROTÉCNICO DURANTE O
EVENTODE RÉVEILLON2025/2026 DO MUNICÍPIODE BARRA/BA.

Barra/BA, 19 de dezembro de 2025.

CSü Bati^ta'Thi]
Prefeito Muni

to Júnior

ipal



PREFEITURA MUNICIPAL DA BARRA
Av. 02 de Julho, n° 70, CEP 47.100-000, TEL: (0xx74) 3662 - 2101 - Barra - Bahia

Site: www.barra.ba.gov.br E-mail: lícitacao@barra.ba.qov.br

DESPACHO DA CONTABILIDADE

Declaro para os devidos fins que existe disponibilidade financeira paira CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FOGOS PARA SHOW PIROTÉCNICO
DURANTE O EVENTO DE RÉVEILLON 2025/2026 DO MUNICÍPIO DE BARRA/BA, para atender as
necessidades do departamento da merenda escolar.

03.05.05 -
EDUCAÇÃO
LAZER

SECRETARIA MUN.
CULT. ESPORTE E

2013 - APOIO A FESTA E
MANIFESTAÇÕES POPULARES,
cívicas E REUGIOSAS.

ECEfilENTOiBE

3.3.9.0.30.00 -

CONSUMO

MATÉRIA DE
150000000

Barra/BA, 19 de dezembro de 2025.

Diretor P

Emtácio C< Rabelo

into e Orçamento

Epitffcio Celso RabêlO-
Oiretor-doüepartamento de
olaneiamento e Orçamento

Decreto 132/2025



PREFEITURA MUNICIPAL DA BARRA
Av. 02 de Julho, n° 70, CEP 47.100-000, TEL: (0xx74) 3662 - 2101 - Barra - Bahia

Site: www.barra.ba.gov.br E-mall: licitacao@barra.ba.Qov.br

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO

Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Barra/BA
A/C - Agente de Contratação

REFERÊNCIA: Constitui objeto do presentetermo a processo administrativo visando à Contratação
de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FOGOS PARA SHOW
PIROTÉCNICO DURANTE O EVENTO DE RÉVEILLON 2025/2026DO MUNICÍPIO DE BARRA/BA.

Assunto: Justificativa de Preço

Em resposta ao oficio expedido pela autoridade requisitante, solicitando a contratação supra,
AUTORIZO ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO e encaminho ao Setor de
Licitações para demais providências administrativas cabíveis, mediante parecer e anuência
da Procuradoria Jurídica Municipal.

Barra/BA, 19 de dezembro de 2025.

EU BATISTA PIN

Prefeita Municijp
JÚNIOR

ai



PREFEITURA MUNICIPAL DA BARRA
Av. 02 de Julho, n° 70, CEP 47.100-000, TEL: (Oxx74) 3662 - 2101 - Barra - Bahia

Site: www.barra.ba.gov.br E-mall: licitacao@batTa.ba.Qov.br

JUSTIFICATIVA DE LICITAÇÃO IT DL011512/2025

A Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Barra/BA, vem, pelo presente,
justificar a Dispensa de Licitação para a O presente termo tem como objeto do presente
termo o processo administrativo visando contratação de empresa especializada no
FORNECIMENTO DE FOGOS PARA SHOW PIROTÉCNICO DURANTE O EVENTO DE RÉVEILLON 2025/2026 DO
MUNICÍPIO DE BARRA/BA. Conforme especificações e quantidades descritas no termo de
referência, sob responsabilidade da Secretária Municipal de Planejamento, Administração e
Fazenda de Barra/BA.

Conforme indicação da autoridade requisitante, o prestador de serviços, encontra se
devidamente compatível com os praticados no mercado, de modo que não resta outra
alternativa ã Administração Municipal senão contratar os serviços ofertados
mencionado, haja vista que quando a Administração necessita da prestação do referido
serviço toma se imperiosa através de contratada especifica, vez que condição necessária
de garantia técnica.

Considerando que a Contratação de empresa especializada para fornecimento contratação DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FOGOS PARA SHOW PIROTÉCNICO DURANTE O

EVENTO DE RÉVEILLON 2025/2026 DO MUNICÍPIO DE BARRA/BA. Secretária Municipal de
Planejamento, Administração e Fazenda de Barra/BA, razão pela qual a Administração deve
adotar a Dispensa de Licitação, enquadrada no art. 75, inciso II da Lei Federal n°
14.133/2021, haja vista que o Estatuto das Licitações permite a Dispensa para esses
casos, eis que o prestador irá atender a finalidade precípua da Administração.

Ante o exposto, e diante da disponibilidade orçamentária e financeira apontada,
submetemos os autos ã Procuradoria Jurídica deste Município para fins de análise e
controle de legalidade do referido procedimento.

Atenciosamente,

Barra/BA, 19 de dezembro de 2025.

>£ SANTOS FEITOZA

Agente de Contratação



PREFEITURA MUNICIPAL DA BARRA
Av. 02 de Julho, n° 70, CEP 47.100-000, TEL: (Oxx74) 3662 - 2101 - Barra - Bahia

Site: www.barra.ba.gov.br E-maíl: licitacao@baiTa.ba.Qov.br

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'' DL011512/2025
Processo Administrativo n° 011512/2025

Destarte, pelas razões emanadas pela Assessoria Jurídicado Município, a qual conclui
pela plena viabilidade da contratação destacada, submetemos o presente à apreciação do
Controlador Interno e da Chefe do Executivo, nos termos da legislação pertinente, qual seja, art.
75, inciso U da Lei Federal n° 14.133/2021, para deliberar acerca da ratificação da Dispensa de
licitação.

Barra/BA, 19 de dezembro de 2025.

PEDRO FILIP]

Agente de Contratação

JACIA VANESSA COELHO CUNHA

Membro da Comissão de Contratação

SANTOS FEITOZA

ELZIR ALVES DA SILVA

Membro da Comissão de Contratação



PREFEITURA MUNICIPAL DA BARRA
Av. 02 de Julho, n° 70, CEP 47.100-000, TEL: (0xx74) 3662 - 2101 - Barra - Bahia

Site: www.barra.ba.gov.br E-mail: lícitacao@barra.ba.aov.br

Assunto: Encaminhamento de Processo de Dispensa.

Senhor Prefeito,

Estamos encaminhando à Vossa Excelência o Processo Administrativo relativo à
Dispensa n° DL012212/2025, objetivando a Prestação de Serviços incluídos no
presente termo tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE FOGOS PARA SHOW PIROTÉCNICO DURANTE O EVENTO DE RÉVEILLON
2025/2026 DO MUNICÍPIO DE BARRA/BA, conforme especificações e quantidades descritas no
termo de referência, sob responsabilidade da Secretária Municipal de Educação Cultura
Esporte e Lazer, em favor da ADELMO DOS SANTOS NUNES DE IPIAÚ, Pessoa Jurídica,
inscrita no CNPJ n- 73.491.169/0001-65, no valor total de R$ 16.900,00 (dez^eis mil e novecentos
reais), a fim de que seja Ratificado/Homologado.
Sobreleva destacar que o referido processo já fora analisado e aprovado pela Assessoria
Jurídica do Município, como consta nos autos, estando, portanto, apto para
ratificação/homologação.

Sem mais para o momento, apresentamos votos de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente,
Barra/BA 19 de dezembro de 2025.

ITO^IÒ^ DOs[,^AOT SILVA
controlador Intçmo

^Ônio dos Santos SUv^
Contrlrtatior rin

Decreto OU/2025
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DARESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
73.491.169/0001-65

MATRIZ

COMPROVANTE DEINSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ADELMO DOS SAmOS NUNES DEIPIAU

TiTULO DO ESTASElfClMENTO (NOME DEFANTASI/^
COMERCIAL ASIA

DATA DE ABERTURA

05/10/1993

PORTE

DBUAIS

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRlNCIRy.
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNOÃRIAS
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-05- Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesae banho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-06- Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
213-5- Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R BARAO DO RIO BRANCO

CEP

47.100-000

BAIRRO/DISTRITO

BARRO VBWIELHO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

realcontabllidade_barra(ghotmall.com

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL(EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO

2000

MUNICfPIO

BARRA

COMPLEMENTO

PONTO

UF

BA

TELEFONE

(74) 3662-3401/ (74) 3662-3401

DATA DASrrUAÇÃO CADASTRAL

31/12/2008

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/12/2025 às 15:20:28 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDEAL

ADELMO DOS SANTOS NUNES DE IPIAU

ADELMO DOS SANTOS NUNES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
02/06/1962, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF
n° 238.463.135-72, CARTEIRA DE IDENTIDADE n® 15.944.332-67, órgão expedidor
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a)
RUA PROJETADA 09, 9954, CASA, BARRO VERMELHO, BARRA, BA, CEP
47100000, BRASIL titular da empresa ADELMO DOS SANTOS NUNES DE IPIAU,
registrada Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n® 29101768332, com sede
Rua Barao do Rio Branco, 2000, Ponto, Barro Vermelho Barra, BA, CEP 47100000,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n®

73.491.169/0001-65, delibera e ajusta a presente alteração, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO OBJETO

Cláusula Primeira - O Empresário Individual passa a ter por objeto o exercício das
seguintes atividades econômicas:

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS, COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E
FRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMÉRCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO ATACADISTA DE
EMBALAGENS, COMÉRCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFÍCIO E
ARTIGOS PIROTÉCNICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, COMÉRCIO
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO E COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

ATIVIDADES ECONÔMICAS

4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias era gerai, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns.

4686-9/02 - comércio atacadista de embalagens.

4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários.

4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria.

4759-8/99 - comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente.

4755-5/03 - comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho.

Certifico o Registro sob o n" 98133121 em 19/11/2021
Protocolo 217434835 de 19/11/2021M Nome da empresa ADELMO DOS SANTOS NUNES DE IPIAUNIRE 29101768332

documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENnCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 279513435344388
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/11/2021
por Ttana Reglia MG de Araújo - Secretáría-Geral



ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

ADELMO DOS SANTOS NUNES DE IPIAU

4744-0/05 - comércio varejista de materiais de construção não especificados
anteriormente.

4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas.

4723-7/00 - comércio varejista de bebidas.

4721-1/03 - comércio varejista de laticínios e frios.

4789-0/06 - comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos.

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento.

BARRA/BAHIA, 18 de novembro de 2021.

ADELMO DOS SANTOS NUNES

Empresário

Certifico o Registro sob o n® 98133121 em19/11/2021

iÂtâ Protocolo 217434835 de 19/11/2021
Nome da empresa ADELMO DOS SANTOS NUNES DE IPIAU NIRE 29101768332
Este documento pode serverificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTlCACAO.aspx
Chancela 279513435344388

Esta cópia foi autenticada dígitalmente e assinada em 19/11/2021
porTiana Regila M G de Araújo - Secretáría-Geral



217434835

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA ADELMO DOS SANTOS NUNES DE IPIAU

PROTOCOLO 217434835 -19/11/2021

ATO 002-ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29101768332

CWPJ 73.491.169/0001-65

CERUnCO O REGISTRO EM 19/11/2021

PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98133121 DE 19/11/2021 DATA A 19/1/202

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretáría-Geral

1

Junta Comercial do Estado da Bahia 19/11/2021
Certifico o Registro sob o n® 98133121 em 19/11/2021
Protocolo 217434835 de 19/11/2021
Nome da empresa ADELMO DOS S/\NTOS NUNES DE IPIAU NiRE 29101768332
Estedocumento podeser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTiCACAODOCUMENTOS/AUTENnCACAO.aspx
Chancela 279513435344388

Esta cópia foiautenticada dígitaimente e assinada em 19/11/2021
por nana Regila MG de Araújo - Secretária-Geral



COMERCIAL ASIA
ADELMO DOS SANTOS NUNES DE [PIAU

Rua Barão do Rio Branco, n- 2000, Barro Vermelho.
Barra - Bahia, CEP: 47.100-000.

CNPJns 73.491.169/0001-65 Inscrição Estadual: 038.046.243 PP

DISPENSA DE LICITAÇÃO N** DL011512/2025

ANEXOU- PROPOSTA DE PREGOS

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DEPREÇOS

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" DLÜ11512/2a25

A PREFEITURA MUNICIPAL DA BARRA - BAHIA

AT.TE: COMISSÃO DECONTRATAÇÃO
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N''DL011512/2025.

Prezados Senhores, Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para o
fornecimento abaixo relacionado, nos termos do Edital e seus Anexos.

s lüMã
Girandola 468 tiros - Bateria com

1

468 disparos seqüenciais, efeitos
coloridos diversas(vermelho, verde,
azul, dourador, prateado), altura
mínima de lançamento 50 metros

UND 01 R$ 200,00 200,00

2

Kit 100 Luz e Cores - Bateria com

100 tubos de lançamentos, efeitos
de luzes cintilantes e explosões
coloridas variadas, sincronização de
disparos.

UND 06 R$ 800,00 R$ 4.600,00

3

Kit Morteiro 2, 3 e 4 polegadas -
Conjunto de morteiros com calibres
variados (2", 3" e 4"), bombas de
efeito vertical com altura de 80-120
metros, cores mistas.

UND 05 R$ 1.140,00 R$ 5.700,00

4

Torta DIscovery 172 tubos -
Bateria especial com 172 tubos,
efeitos de descoberta progressiva,
leque horizontal e vertical,
multicolorído.

UND 01 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

5

Girandola 3600 tiros cores diversa
- Bateria de alta performance com
3600 disparos rápidos e
seqüenciais, efeitos de chuva
colorida, cortina de fogo, cores
variadas.

UND 01 R$1.200,00 R$ 1.200,00

••••• WÊÊÊÊÊÊmvAmnmmiÊ •R$B6í9flQl0dB



COMERCIAL ASÊA
ADELMO DOS SANTOS NUNES DE IPIAU

Rua Barão do Rio Branco, n®2000, Barro Vermelho.
Barra - Bahia, CEP: 47.100-000.

CNPJn® 73.491.169/0001-65 Inscrição Estadual: 038.046.243 PP

Valor total da proposta por extenso: DEZESSEIS MIL, NOVECENTOS REAIS.

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data
de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou

desclassificação, habilitação ou inabilitaçâo de lícitante e suas eventuais Impugnações, bem
como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o
período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá,
tendo em vista o efeito suspensívo desses recursos.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários
à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Termo de Referência e seus
anexos, bem como da fiscalização da Prefeitura Municipalda Barra, Bahia.

Assumimos responsabilidade pelo Fornecimento cotado e classificado, com o devido controle
de qualidade necessário, conforme exigências editalícias.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros
encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude
de expectativa infíacionáría, e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.
Caso nos seja adjudicado o objeto, comprometemo-nos a disponibilizar o objeto licitado e
solicitado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato derivado
deste processo. Para fins de posterior pagamento, fomecemos os seguintes dados:

• DADOS DA EMPRESA:

Razão Social: Adelmo dos Santos Nunes de Ipiaú CNPJ n®; 73.491.169/0001-65

Endereço.: Rua Barão do Rio Branco, n° 2000, Ponto - Barro Vermelho

Cidade: Barra Estado: Bahia CEP: 47.100-000

Telefone.: (74) 9 9994-6068 E-mail.: adeImofogos32@gmail.com

Banco: Bradesco Agência: 5104 Conta Corrente: 3943-8



COMERCIAL ASÊA
ADELMO DOS SANTOS NUNES DE IPIAU

Rua Barão do Rio Branco, n® 2000, Barro Vermelho.
Barra - Bahia, CEP: 47.100-000.

CNPJns 73.491.169/0001-65 Inscrição Estadual: 038.046.243 PP

• DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO

CONTRATO:

Nome: Adelmo dos Santos Nunes CPF:238.463.135 72

Endereço: Rua Barão do Rio Branco, s/n, Casa - Barro Vermelho.

CEP: 47.100-000 Cidade/UF: Barra - Bahia

RG/Órgão Expeditor;15.944.332 67 SSP/BA

Cargo/ Função: Empresário E-malí: adelmofogos32@gmall.com

Naturalidade: Feira de Santana - Bahia Nacionalidade: Brasileira

Barra ~ Bahia, 11 de dezembro de 2025.

Doaimento a$«inad« digitalmente

AOOMO DOS SAlfTOS KUNES

Data: 18/12/20250331^7^00
VeriRoueefn hnpK//vaI'<larJtLeov.br

ADELMO DOS SANTOS NUNES

RG n®. 15.944.332 67 SSP/BA

CPF n°. 238.463.135 72

Empresário



COMERCIAL 4SM
ADELMO DOS SANTOS NUNES DE IPIAU

Rua Barão do Rio Branco, n- 2000, Barro Vermelho.
Barra - Bahia, CEP: 47.100-000.

CNPJns 73.491.169/0001-65 Inscrição Estadual: 038.046.243 PP

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" DL011512/2025

ANEXO 111 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC.XXXIII DO
ART. T*» DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N** DL011512/2025

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não
empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigos o ou insalubre e
não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ().

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Barra - Bahia, 11 de dezembro de 2025.

Documento assinado digítalmente

AOEIMO DOSSAHTOS NUNS

Data: 18/12/3(05aS:Sl:17-«300
VerlfiqueemhttpsV/nGdarJti.eov.far

ADELMO DOS SANTOS NUNES

RG n°. 15.944.332 67 SSP/BA

CPF Tf. 238.463.135 72

Empresário



COMERCIAL ASÊA
ADELMO DOS SANTOS NUNES DE IPIAU

Rua Barão do Rio Branco, n® 2000, Barro Vermelho.
Barra - Bahia, CEP: 47.100-000.

CNPJ n2 73.491.169/0001-65 Inscrição Estadual: 038.046.243 PP

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' DL011512/2025

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD. CONSOANTE ART.
92. DA LEI FEDERAL N 14.133/2021.

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N"" DL011512/2025

A empresa ADELMO DOS SANTOS NUNES DE IPIAU, declara para os devidos fins
licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência
— PcD, para Reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92,
inciso XVII da Lei n" 14.133/2021.

Barra - Bahia, 11 de dezembro de 2025.

Documento assinado digrtalmente

AfiEUlO OOS SANTOS NUNES

Data: 18/13^2025oa:siaT-0300
Verifiqueeni httpsV/vsIidarJti.eDv.br

ADELMO DOS SANTOS NUNES

RG n°. 15.944.332 67 SSP/BA

CPF n°. 238.463.135 72

Empresário



COMERCIAL ASÊA
ADELMO DOS SANTOS NUNES DE IPIAU

Rua Barão do Rio Branco, n- 2000, Barro Vermelho.
Barra - Bahia, CEP: 47.100-000.

CNPJn2 73.491.169/0001-65 Inscrição Estadual: 038.046.243 PP

DISPENSA DE LICITAÇÃO N"" DL011512/2025

ANEXO V- DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 DA LEI FEDERAL N
14.133/2021

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N"* DL011512/2025

A empresa ADELMO DOS SANTOS NUNES DE IPIAU, declara para os devidos fins
licitatórios que não incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do
contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n® 14.133/2021.

Barra - Bahia, 11 de dezembro de 2025.

Documento assinado di^talraente

ADEUlO DOS SAMTOS NUNES

Data: 1B/U/2D2S 0asm7-0300
VerifiqueefnhttpsV/validarjtLgovJir

ADELMO DOS SANTOS NUNES

RG n°. 15.944.332 67 SSP/BA

CPF n° 238.463.135 72

Empresário



•

raREFÉITÜIRA MÜNÍGIPAL. DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA. ESPORTE E LAZER
Áy.SÍlyá ,.Jardim, Çehtro -CEP 47i100-000, TEL: (74) 3662-2101, Barra -Bahia.
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BaiTPiyemblho TBarra; BÁ,;Prestou-se^iços aPrópÈITURA M^OTCIPAE DAfe
:'BARR^A,;inscritp ;n^ CJÍPJ;.'13'.880.7p3/0001-0Í, confome Dispensa de
ljüte^an^Í232/202Ò!e|Í^K^^

- pefclaráimòs que ós serviços foram prestados em quantidades compatíveis.
'e que ,a,'emjpresá. cumpriu integrahnènte. c^ ias obiigaçpes :
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RECEBEMOS DE ADELMO DOS SANTOS NUNES DE tPÍAÜ- MB OS PRODUTOS ETOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA .
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 17/12/2020 VALOR TOTAL: RS 14.903.00 DESTTNATARIO: PREFEITURA MUNICIPAL DABARRA - AVENIDA 02 DE ^
JULHO, 70-SEDE ONIRO Bam-BA ' i
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...- .. y .
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11/12/2025,15:18 Consulta ao Cadastro
TRIBUTOS •• CONSUI-Tns •• COMSULTR «O CHDRSTRO

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

Dados da em presa

Identificação

CNPJ: 73.491.169/0001-65 Inscrição Estadual: 038.046.243 PP

Razão Social: ADELJ40 DOS SANTOS NUNES DE IPIAÜ

Nome Fantasia: COMERCIAL ASIA

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (Individual)

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP INTER

Unidade de Fiscalização: INFAZ OESTE

Endereço

Logradouro: RUA BARAO DO RIO BRANCO

Número: 2000 Complemento: PONTO

Bairro/Distrito: BARRO VERMELHO CEP: 47100-000

Município: BARRA UF: BA

Telefone: (74) 36623401 E-

mail: realcontabilidade_barra@hotmaiI.com

^fej-ência: PROXIMO AO POSTO DE SAÚDE DO PARQUE DAS Localização: ZONA URBANA

informações Complementares

Data de Inclusão do Contribuinte: 04/11/1993

Atividade Econômica Principal:

4712100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e arma

Atividade Econômica Secundária

4686902 - Comércio atacadista de embalagens

4721103 - Comércio varejista de laticínios e frios

4744005 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

Forma de Atuação

- ESTABELECIMENTO RXO

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL

Situação Cadastral Vigente: ATIVO Data desta Situação Cadastral: 04/01/2017

Bidereço de Correspondência

Endereço: RUA BARAO DO RIO BRANCO Complemento: PONTO

Referência: Número: 2000

Bairro: BARRO VERMELHO CEP: 47100000

Município: BARRA UF: BA

Informações do Contador

Classificação CRC: Profissional CRC: 22158 -BA Tipo CRC: Originário
Nome: WASHINGTON LEANDRO DA CRUZ GOMES

Responsável pela organização contábil

Classificação CRC: CRC: Tipo CRC:

Nome:

Endereço

Endereço: RUA ENGENHEIRO HALFRED 1 ANDAR. APTO. 02

Número: 25 Bairro: ROSÁRIO Município: BARRA UF: BA

httpsV/portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/oadastroBa/resutt.asp 1/2



11/12/2025,15:18 Consulta ao Cadastro

Referencia: CEP: 47100000

Telefone: {) Celular: () Fax: Q E-mail: REALCONTABILIDADE_BARRA@HOTMAIL.COM

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas peio contribuinte, estando sujeitos a posterior
confirmação peio Rsco

Data da Consulta: 11/12/2025

https://portal.sefa2.ba.gov.br/scrlpts/cadastro/cadastroBa/result.asp 2/2
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Radonaiização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL

DADOS DO SOLICITANTE

Nome: WASHINGTON LEANDRO DA CRUZ GOMES

GPF/CNPJ: 741.682.405-25

Emall: reaícontabiildade barra@hotmall.com
DADOS DA EMPRESA

Nome: ADELMO DOS SANTOS NUNES DE IPIAU ME

NIRE: 29101768332

ARQUIVAMENTO SOLICITADO

Número Arquivamento

29101768332

950187100

TOTAL DE PÁGINAS

Páginas

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO

Código de controle: 161.602.261.918.72

Emissão: 06/12/2017 17:34:00

rotocolo: 173273858

_SALVADOR, 6 de Dezembro de 2017

HÉLIO PORTELA RAMOS
Secretário Geral

AAUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regiajuceb.ba.gov.br/autenticacaodocumenios/autenticacao.aspx
CONTROLE: 16160226191872 CPFSOLICITANTE: 741.682.405-25 NIRE: 29101768332 EMITIDA- 06/12/2017 PROTOCOLO: 173273858



v •
Protocolo Arquivamento; 930481607 N»Arquivamento: 29101768332

r
r

DECU^ÇÃO-dE RRMA INDIVIDUAL
osTRucets DEpnusBiucan ro vms

ASELMO^SOS SANTOS NUNES

Íí"

p JtmCA W*Ti>T.lTOA DOS SANTOS
•• •••

; nnwRpnTANTBi.. .- 'j
I I3I51.7.1 g-ly
>f.;='"í'̂ Í:;:-'"4ÒArtV'fÍOTyani-picrâ "-BTmwPMnnmjíTi HO OA 10 ANDAH TITAt5^A-45.53Q.I 'í^..•r^díinit ;• ^7^y." ijiCTtKSTT

ui 000
CDoanuÁSS

BiErEiMiO. iDiOiSi iSiAiHiTi O. 31 iTT.n .W.B iH • m i TCt il iP tl •

M29 1 0176833 2 -.•fv-Ii-Vf.""."-.® 1 1. I—1. 1 I. ,r t I—LJ'Vi
Ig-SI^PiBiAiCiAi lOi-R. T.i-Bi Si «PiT iWil I iBlT•H»'«P.Ta iTT in in iTT .1i'i iWtBi VÍivW.Í'n>-
::i';-A'i?IOi4t ift^SiWiWiTai ni i
• •Jytfr jiowpoiMpmaiJ'»".... ••-ii

l*^E9liP.IrA
-A'SOV- 2'''t'-" OO .

4 Í5 i5 iTiOrOI lEtAtf

I • • ! • . '

. -. r.. t 1 I I •

iPi I I I 1 I 1 1 I I ' ' • t I t I I I—i;---' vV:j.

• I « • • '

•'IVíi
. , , 5. 0.0 , CO . O.O l -í! OlNQUaSTA MUi OBUZBIR03 HE-
' ' , ' -. .. ' —. . ^.KiACoüou'«ouEbaU5WAL,>OR^.*'»*-

•W AIS

V! naÒMAmsrata''.
• .!•.-o»-. . «í» 4 .«

^ . I • I •

.ICO«IMMCA0>.

» • «rtOOAAAoTAt

BU i.téouÀcwwnoNâ '• MMNCiMOfVMXaTO.Ba

*o(wvrg<An¥A«M icokâMÇAi ....

fifWTCWnTQ Tra Tg.T-RAT.AQTTTg
PAPELARIA ^

~HB?&&SMi*4C0âã GQ^RCIAIS

ilrUCÃCAoruw * <ofS

tíir^iinwEi
3Í.cãí^JP3B

1

n

AAUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM ht^7/regin.juceb.ba.gov.br/autentlcacaodocumentos/autenlicacao.aspx
CONTROLE: 16160226191872 CPFSOLICITANTE: 741.682.405-25 NIRE: 29101768332 EMITIDA 06/12/2017 PROTOCOLO; 173273858



Protocolo Arquivamento: 930481607 N° Arquivamento: 29101768332

F
r

y-\

•í-i-:; V

p- SOUT 1993

ioi.7(Sa332 ^•

. • >:'•*. >" '

,. Z.- J

í-.. ;

L

V;- t'

l* •.

;-'i

1

1

1

J

AAUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM hlfp://regln.juceb.ba.gov.br/autentlcacaodocumentos/aLrtentfcacao.aspx
CONTROLE: 16160226191872 CPF SOLICITANTE: 741.682.405-25 NIRE: 29101768332 EMITIDA- 06/12/2017 PROTOCOLO: 173273858



Protocolo Arquivamento: 930481607 N" Arquivamento; 29101768332

í
r

> V» *• - .•

L

. 1

c-scuARAgAo í>E I ic^ort/gnES/.
IL»!»' '-í^• »• aí-twh*

t)

Eí.iaR£SA cM CONSTITUJQAO

P»rB-09 cleitoa do disposto.uo'Capitulo TU da Lel-n«' T.ZS6 do 27-il«á< roçol*::®'''.
toda, pele-bseroto n» 9a880 de 30-01-^.e polo Portaria n» 001-D3 do Odr^Zr?-.
Dl^C/ou Indoi-'abaixo asoioadoto) e ldontlfleado(e| dooierttoooe) oob õa penar. .

-'da-l-oi que a AIIBIMO DOS SiütTOS OTHBS JB IBTAtf - yBAOÁ nSTiSS-PT--
.̂lTA.BIggEgO.OOHP-.Hfl 04--PéaHEO- 45»57Q»000 ^ ' '

òra .bib' CMstitulçao oBo oxeodarA ao toIobo de Bnà.Rooelta Snta Anual llplté
-riacado'noa'do Art. ze dá.Liol e,qne a Bspresa b&o oo onquádrarA op qualquer
"dÁ9'AlpOt<980B àq-mtolueto. proTlstas no 3»*db ESTATUTCDA ISlCRpEatFR^A.

XPIAi-EA OA- ' Áci filgPTüWUUft .-
i-

Ide 19 - gj

Adelmo dob Sontoer Hunee
16.119.589 - 5SP-SP

CPr a'̂ ,4S3.l35-72

Nono

RC
CPF 4-5 •

'MUBO

RO
CPF '*•'

HOBO

ZC
CPI

J

•' ^1'
1

AAUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http7/regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 16160226191872 CPF SOLICITANTE: 741.682.405-25 NIRE: 29101768332 EMITIDA 06/12/2017 PROTOCOLO: 173273858



Protocolo Arquivamento: 930481607 N° Arquivamento: 29101766332

"tf -

c -

V 5

r

!- *r .. ' ''
^1 •• ' '

;"V''

w

1-. :>•

I

•rv -

iv:.j -- ,

••,•
' • . ' V
>.'-•• ; . "• H"•.

: - .V--'; .

r bOUT 1993

•i.i

!5

•1. ';''' '• ••••
•: .. '• A-" .'

• ;•". •» " -

: 6

T

\i:V;;aíSíSi:-
• ' -••. .'•••'].-.Wvi
• •• - • :- 'i-v?

: j

AAUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autentlcacaodocumentos/autentlcacao.aspx
CONTROLE: 16160226191872 CPFSOLICITANTE: 741.682.405-25 NIRE: 29101768332 EMITIDA* 06/12/2017 PROTOCOLO; 173273858



Protocolo Aixiulvamento: 950167100 N° Arquivamento: 950187100

INOilVíDUAL ^
•'̂ TRucfin íi^nuícmimo*

..- v- CUAÇt • «Ul>U« . .. '-.,y . , •^MUMAUUAIX • , ' t-«ls " t íWfcotlWu..,. "

, Iiiha d«- • JCLI-Á" .!DÒ3. SÃJf^CS.'

: -02vÒ6;iã6^.-
-i^ucu

n^.«,^i'COKSBCIÍNgg """" • • •-:Á
••. j .. MjU&CmCMTQ : ;v i ••V.' 1 ''' l'» •• ' V-

• Í6;Íl5gÀ^" "
.;-• '• .-gnAn-Xv ^fTOMOTGõtfRg tia, qa-.. i g min. "i^AÍ5M:45'57oOÒQ ::•

••I» • '•. y> • . «... s • • V • • •. ••CWRMWNlOOtnUAl -• ^
;-çomfG^'••"'.Cl.V -*•"• •* •'*- -*r/*,' \\;;,;• ; ;• ;* ':V ;!Í'r,\
' Á ^rv iP ÀS^ 1,.. iS.Vi^vNi^tj Wí-S^viK';i"ü /M^rÉ:iSHV

r - V '*-^f5«»«MljalrtÍttAfbèífXttÜ.V\TlClilMOOVMMMCAOug HOrlTBQ qq 9f%||MX>. IMC
,*«Oi.\ r »Vr. ••Jr^jStcAniMr^v«v^'V

.vjAm!*\»vi>i& '̂ní/iiü>«»u.íeoi«»N*iiiimi;Aifi6, íuisne'!,'.' "v:v:..'-V.'; -

y -iS íA lO \\ "iSlÁ.iL rV VA iÍÍiÓrRi. -.: vjl>.^>i" lí ^è ! -•.1 ••i'' |V: i .-j : •;•• S',; '̂.'
• • : •••••''l' -'i'T |""-|"V •>-.'i'' 1 •• i- H 'H I •>--'.'i'--'I 'r- "i -rr-'-"!- "r- i-.i""V'"-V. 1"'.|'---1 '

4^ Tii^i - I v \ i '.i ' ^ m/ i. ti r i \ :>!• i tI Vv-'^.
. NOhfti R> Miwrvto

eAniAWOu owAQut.oi cvitai • "• ' • i" • • .li: • ^ * • •.
^ 1 » ^50 O D O C t TglWCO

IÇCMWUACAO»

WMOAJVtfAj •. ' coo > ttavtá

CATCM^O

'.RI,' If*iKUM»Üa4rã M
.•U.) ) • ocMuawMUiUfiro

• • •• ': • Vi'"! ' HnM Oi ifrm«oi '1

-COM^SIÔ .Til3\S.Í3ÍaÍAÒEriS '.JH ? ^--

lyffisLaiai.:.. •- . . : . • • v 0
•irk>KE312ITACÔIiS=t3Ca!Ii:nCl-.tíS. . -- -J-l', S'S',2.-Í 9

7

• .'T'. --•'í.v-.r/'y.í'•!' -I.;i r..: :6'

AAUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/aulentlcacaodocumentos/autentlcacao.aspx
CONTROLE; 16160226191872 CPF SOLICITANTE: 741.682.405-25 NIRE: 29101768332 EMITIDA; 06/12/2017 PROTOCOLO; 173273858



Protocolo Arquivamento: 950187100 N® Arquivamento: 950187100
.:r : •-= '..t-v. • •

v-:. ;..V- -Ai-r:.
• :.v: •:^V-5.^a v,v>:-:r;

.. '-T:-;-'--.:;'- ;vv- - -v7v.-.' .

. v/ v.í r*s.

•••.•••í/:'.". • -• ....... .. r- -. "i."' • •.•,--VVr=;-' -

i*:V 1'"r'*. .* "'.i-f.*' i . . - .
r • ••r.Í^;vr*"'*:V •••.• • !-V *-f-* • * ' *'• / í'

-•lí".-.''.'.-..'-;.-..- t' .'i • ' - "Vv' r':'"!;

...:7 •;•- .V-.;-.-

>.

fâg;
vyy:'-L\-

. •: àyl " ..-

•, '-••; •••V vi;";;

? • .

w '? /V . .
' i .•*:.

T-. . : .

•v:-

V.*.

, ••

' yj/.: y- é1':, -

;v7

J

AAUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http.V/regIn.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenficacao.aspx
CONTROLE: 16160226191872 CPF SOLICITANTE: 741.682.405-26 NIRE: 29101768332 EMITIDA: 06/12/2017 PROTOCOLO: 173273858



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL EEXTRAJUDICIAL -1° GRAU

CERTIDÃO N°:01041810E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeírograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 11/12/2025,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: ADELMO DOS SANTOS NUNES DE IPIAU
CNPJ: 73.491.169/0001-65
Endereço: RUA BARAO DO RIO BRANCO, N° 2000, PONTO - BARRO VERMELHO.

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, comexceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, quinta-feira, 11 de dezembro de 2025



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ADELMO DOS SANTOS NUNES DE IPIAU
CNPJ: 73.491.169/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:21:16 do dia 11/12/2025 <hora e data de Bra5íiia>.
Válida até 09/06/2026.

Código de controle da certidão: 7FAC.663C.48FC.0782
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 11/12/2025 15:15

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N"*: 20258264689

RAZÃO SOCIAL

ADELMO DOS SANTOS NUNES DE IPIAU

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

038.046.243 73.491.169/0001-65

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídicaacima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, Inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 11/12/2025, conforme Portarian°918/99, sendo válida por60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NOENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJda
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt



Prefeitura Municipal de Barra
SECRETARIA MUNICIPAL DEPLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

AV. 2 DE JULHO. 70 PRÉDIO

CENTRO - BARRA - BA CEP: 47100-000

CNPJ: 13.880.703/0001-01

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número: 000434/2025.E

Nome/Razão Social; ADELMO DOS SANTOS NUNES DE (PIAU

Nome Fantasia:

inscrição Municipal:

Endereço:

SÓ EMBALAGENS

3608 CPF/CNPJ: 73.491.189/0001-65

RUA BARAO DO RIO BRANCO II, 2000 PONTO

BARRO VERMELHO BARRA • BA CEP: 47100-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE. É CERTIFICADO QUE. ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMACITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

*******************************************************il

*******************************************************4

****************************ft **************************II *************

k**************************************************************

*****************************************************************

*****************************************************************

k************************************************************

Esta certidão foi emitidaem 20/10/2025 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 18/01/2028

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controie desta certidão: 8600011590500851622953090000434202510201

Certidão emitida eletronicamente via intemet. Aaceitação destacertidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://barra.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - VerificarAutenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
Impresso em 11/12/2025 às 15:22:59



11/12/2025,15:22 Consulta Regularidade do Bipregador

Voltar Imprimir

CJUJCJk
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

73.491.169/0001-65

ADELMO DOS SANTOS NUNES DE IPIAU

RUA BARAO DO RIO BRANCO 2000 PONTO / BARRO VERMELHO /
BARRA / BA / 47100-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações como FGTS.

Vaildade:01/12/2025 a 30/12/2025

Certificação Número: 2025120102350500368279

Informação obtida em 11/12/2025 15:22:30

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.ca ixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consullacrf/pages/consulta&rpregador.jsf 1/1



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA. DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ADELMO DOS SANTOS NUNES DE IPIAU (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 73.491.169/0001-65

Certidão n°: 76945965/2025

Expedição: 11/12/2025, às 15:19:41
Validade: 09/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que adelmo dos santos nunes de ipiau (matriz e filiais) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 73.491.169/0001-65, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas 6 sugestões: cndtQtst.jus-br



PREFEITURA MUNICIPAL DA BARRA
Av. 02 de Julho, n® 70, CEP 47.100-000, TEL: (0xx74) 3662-2101 • Barra - Bahia

Site: www.barra.ba.gov.br E-maií: licitacao@barra.ba.aov.br

PARECER JURÍDICO

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO NOS
TERMOS DO ART. 75, II. DA LEI N"

14.133/2021. POSSIBILIDADE.

Chega a esta assessoria a consulta a respeito do processo de dispensa de licitação para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FOGOS PARA SHOW
PIROTÉCNICO DURANTE O EVENTO DE RÉVEILLON 2025/2026 DO MUNICÍPIO DE BARRA/BA,
incluindo o transporte, montagem, execução (detonação) e desmontagem. A dispensa se baseia
na Lei n" 14.133/2021 e no Decreto n° 12.343/24, que atualiza os valores para dispensa de licitação.

O Município de Barra/BA, em todos os processos, especialmente os lidtatórios, os quais se
requer análise jurídica acerca da legalidade do presente processo administrativo para dispensa de
licitação, nos termos do Art. 75, inciso n, da I^eiFederal n® 14.133/2021.

Constam no processo administrativo os seguintes documentos: documento de formalização
de demanda, Termo de Referência; estimativa de despesa juntamente com as cotações dos valores
estimados pela empresa autorizada; pareceres técnicos; demonstração da compatibilidade da previsão
de recursos orçamentários; justificativa de preço / escolha do fornecedor, minuta do contrato.

Quanto a justificativa da escolha do fornecedor, é relatado nos autos que: O valorproposto de
R$ 16.900,00 situa-se abaixo damédia (RS 20.445,63) edamediana (RS 17.850,00) de mercado levantadaspelo
Banco de Preços;.Acontratada apresentou toda a documentação necessáriaparagarantira segurançajurídica do contrato:
Regularidade Federal e Trabalhista: Certidões negativas da Receita Federal/PGFN eCNDTapresentadas.
Regularidade Fiscal: Em dia com as esferas Estadual (Bahia) e Municipal (Barra!BA). Regularidade
Social: FGTS válido até 30/1212025. Saúde Financeira: Certidão Negativa de Falência emitida em
11i12)2025. Qualifícação Técnica -A escolha também considerou a experiênciaprévia ea ccpacidade de entrega:
Experiência: A empresapossui atestado de capacidade técnicaporserviços similaresprestados ao pr^rio Município
de Barra em 2020. Conformidade: A proposta atende ao Termo de Referência, incluindo itens específicos como a
Girandola de 468 tiros e Torta Discovery, garantindo a duração mínima de 10 minutos de show. Conclusão:A
escolha da empresa Adelmo dos Santos Nunes de Ipiâu (Comercial Asia) é ratificada porcumprir os
requisitos legais, apresentar omenorpreço em relação àsestimativas epossuir histórico técnicofavorável.



PREFEITURA MUNICIPAL DA BARRA
Av. 02 de Julho, n" 70, CEP 47.100-000, TEL: (Oxx74) 3662 - 2101 - Barra - Bahia

Site: www.barra.ba.gov.br E-mall: licitacao@barra.ba.Qov.br

Dito isso, deve ser ressaltado que a análise da AssessoriaJurídica repercute estritamente sobre
a apreciação jurídica da contratação, não havendo qualquer opinião sobre o mérito administrativo.

Esse é o resumo dos fatos, passamos a nos manifestar.

A regrageralem nosso ordenamento jurídico, atribuídapela Constituição Federal,éa exigência
da celebração de contratospelaAdministração Pública, procedida de licitação pública (CF, art 37,XXIQ.

Existem, contudo, hipóteses em que a Licitaçãoformal seriaimpossívelou frustraria a própria
consecução do interesse público, uma vez que o procedimento lidtatório normal conduziria ao sacrifício
do interesse público e não asseguraria a contratação mais vantajosa.

Com relaçãoà licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no Art. 75, da Lei Federal n"
14.133/2021. Nesses casos, o legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode ser
afastada, a critério do administrador, para atendero interessepúblico de formamais célere e eficiente.

Dentre as hipóteses de contratação direta por dispensa, destaca-se, para os propósitos deste
parecer, a dispensa de licitação em razão do valor, com espeque no artigo 75, inciso 11, da Lei n.
14.133/21, in verbis:

"Art. 75. E dispensável a licitação:
n - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00
(cinqüenta milreais), no caso de outros serviços e compras;

O Decreto n® 12.343/24, atualizou os valores estabelecidos na Lei n® 14.133/2021. Assim, as
contratações diretas em razão do "pequeno valori' (art. 75, incs. I e 11 da NLLC) passam a ter os
seguintes valores, respectivamente, R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e
cinqüenta e um reais e quinze centavos) e 62.725.59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e
cinco reais e cinqüenta e nove centavos).

Isto porque entendeu o legislador pátrio que em razão do baixo valor, a exigência de um
processo formal licitatório seria contrária aointeresse público, vez que o tempo e dispêndio gasto para
a contratação seria contraprodutivo e optou por relaxar o dever de licitar em razão do valor da
contratação.



|g PREFEITURA MUNICIPAL DA BARRA
Av. 02 de Julho, n" 70, CEP 47.100-000, TEL: (0xx74) 3662 - 2101 - Barra - Bahia

Site: www.barra.ba.gov.br E-mall: licitacao@barra.ba.Qov.br

Destarte, mesmos nesses casos o legislador previu a responsabilização solidária, pela
contratação indevida,do agente público e o contratado, in verbis:

Art. 73.Na hipótese decontratação direta indevida ocorrida com doh,fraude

ou erro ffvsseiro, o contratado e o agente público responsável responderão
solidariamentepelo dano causado ao erário, sem prejuúçp de outras sanções
legais cabíveis.

Ressalta-se aindaque a lei14.133/2021 alterou o Código Penal,criandoa figura da contratação
direta ilegal, no artigo 377-E, com pena de reclusão de 4 a 8 anos e multa para aqueles envolvidosem
contratações diretas indevidas.

Doravante, a flexibilização no dever de licitar não implica ausência de processo formal. Ou
seja, na contratação direta, é necessário observar a Lei Federal n. 14.133/2021 no que tange aos
procedimentos mínimos e à formalização do processo de contratação direta.

Por isso, na contratação com fundamento na dispensa do artigo 75, inciso ü, da Lei Federal
n. 14.133/2021, tambémdeverão ser observadas as exigências do art 72 do mesmodiploma normativo.
Segundo o artigo 72daLei Federal na 14.133/2021, "O processo de contratação direta, quecompreende
os casos deinexigibilidade e dedispensa delicitação, deverá serinstruído comos seguintes documentos:

I - Documento de formalização de demanda c, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência,
projeto básico ou projeto executivo;
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art 23 desta Lei;

III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
rV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - Razão da escolha do contratado;

VII - justificativade preço;
Vin - autorização da autoridade competente
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PREFEITURA MUNICIPAL DA BARRA
Av. 02 de Julho, n" 70, CEP 47.100-000, TEL; (0xx74) 3662-2101 - Barra - Bahia

Site: www.barra.ba.gov.br E-mall: licitacaQ@barra.ba.QQv.br

Desse modo, é necessário constar nos autos todos os documentos acima descritos também no

processode contratação direta. Conformedecorredo artigo 72 e incisos daLeiFederal n*' 14.133/2021.

A Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos determina que as contratações diretas
por valor serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo
prazo mínimo de 3 (três) diasúteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser
selecionadaa proposta mais vantajosa (§ 3® do art. 75).

O termo "preferencialmente" faz com que se torne absolutamente imprescindível a inclusão
de justificativa de escolha do fornecedor, caso se optepor não se efetuar o procedimento previsto no
referido parágrafo. Nessa toada, o processo foi instruído coma justificativa de que: "O valorprr^osto de
R$ 16.900,00 sitm-se abaixo damédia (RS 20.445,63) edamediana (RS 17.850,00} de mercado levantadaspelo
Ranço de Preços;A contratada apresentou toda a documentação necessáriaparagarantira segurançajurídica do contrato:
Regularidade Federa] e Trabalhista: Certidões negativas daReceita FederaljPGFN eCNDT eipresentadas.
Regularidade Fiscal: Em dia com as esferas Estadual (Rahia) e Municipal (barra!BA). Regularidade
Social: FGTS válido até 30! 1212025. Saúde Financeira: Certidão Negativa de Falência emitida em
11/12/2025. QualiGcação Técnica-A escolha também considerou a experiênciaprévia ea ccpacidade de entrega:
Experiência:A empresapossui atestado de capacidade técnicaporserviços similaresprestados aopróprio Município
de Barra em 2020. Conibmudade:A proposta atende ao Termo de Referenda, incluindo itens específicos como a
Girandola de 468 tiros e Torta Discoveiy, garantindo a duração mínima de 10 minutos de show. Conclusão: A
escolha da empresa Adehno dos Santos Nunes de Ipiâu (ComercialAsia) é ratificada por cumprir os
requisitos legais, apresentar omenorpreço em relação àsestimativas epossuir histórico técnicofavorável."

Registra-se, por oportuno, que o instrumento de contrato não é obrigatório na contratação
direta pordispensa de licitação em razão dovalor (art. 95, inciso I, Lei n° 14.133/2021), podendo ser
substituído por (Í) carta-contrato, (ii) nota de empenho dedespesa, (ii^ autorização de compra ou (iv)
ordem de execução deserviço, que deverão observar, no que couber, as cláusulas decontrato previstas
no art 92 da lei de regência.

Se a contratação envolver obrigações futuras para o contratado, como serviços de garantia e
de suporte técnico, impõe-sea celebração de contrato.

Segundo a análise desta assessoria nos autos deste processo de dispensa, além da
necessidade de constar a documentação supracitada, é necessário que sejam verificadas a
autenticidade e validade de todas as certidões exigidas por Lei.



PREFEITURA MUNICIPAL DA BARRA
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Por fim, se preenchido todos os requisitos constantes neste Parecer, manifesta-se pela
possibilidade da contratação por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75. inciso II. da Lei
Federal n° 14.133/2021, desde que devidamente autorÍ2ada pelo ExcelentíssimoPrefeito.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

A deliberação superior.

Barra —Bahia, 18 de dezembro de 2025.

ALEX VINÍCIUS NUNEÍ
Mr.v/A cc AVIA/-u A rpor ALEX VINÍCIUS NUNESNOVAES MACHADO/-j5g^^^5 MACHADO

ALEX VINÍCIUS NUNES NOVAES MACHADO

OAB/BA N" 18.068

ASSESSORJÚRIDICO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo n** 011512/2025
Dispensa de Licitação n°. DLOl1512/2025

Com efeito, observa-se que todas as fases pertinentes
Administrativo em tela foram alçadas, e diante disso
RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO da presente Dispensa em favor
(DEZESSEIS MIL, NOVECENTOS REAIS), nos termos do Parecer Jurídico.

Publique-se.

ao Processo

decido pela
de: 16.900,00

Barra» 19 de dezembro de 2025

RO BATISTA PI

FEIT

O JÚNIOR
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO N° C012212/2025
Processo Administrativo n** 011512/2025
Dispensa de Licitação n** DL011512/2025

Contratante: MUNICÍPIO DE BARRA/BA e SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL. Contratado: Adelmo dos Santos Nunes de Ipiaú, Pessoa Jurídica,
inscrita no CNPJ n- 73.491.169/0001-65. O presente termo tem como objetivo a Contrataçãode
empresa especializada contratação de empresa especializada no fornecimento de fogos
PARA SHOW PIROTÉCNICO DURANTE O EVENTO DE RÉVEILLON 2025/2026 DO MUNICÍPIO DE BARRA/BA.
Conforme especificações e quantidades descritas no termo de referência, sob
responsabilidade da Secretária Municipal de Planejamento, Administração e Fazenda de
Barra/BA. Vigência: 2 (dois) meses. Valor Global: R$ 16.900,00 (DEZESSEIS MIL,
NOVECENTOS REAIS). Fundamentação legal: Art. 75, Inciso IV, da Lei Federal n°
14.133/2021.

OMEU BATISTA PIN^O JÚNIOR
PREFEITO

Barra- Ba, 19 de dezembro de 2025



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO DE BARRA
AVENIDA 02 DE JULHO - CENTRO

CNPJ: 30.788.297/0001-62 - CEP: 47.100-000 - BARRA - BA

NOTA DE EMPENHO

EMPENHO: ,1702 / 2025/
Data d^ Émponho: 23/12/2025 TIPO DO EMPENHO: Global

.— FORNECEDOR

Nome: 10549 -Adelmo dos Santos Nunes de Ipiau
Enderego: ,
Bairro:

CNPJ: 73.491.169/0001-65 insc. Estadual:
Conta: Agência:
Tipo P1X: PIX:

Cidade: BARRA

CPF:

Banco: -

Complemento:

RG:

Tipo Pessoa: Jurídica

Estado: BA

r-dotaçAo.orçamentAria-;—~ ..
Re1juzlÉr:"2Òl3;333^.15'Òó6b0Ó0bÒÒrgbRÇÁMENtARlO!ÊSÚREEM

Unidade:

Função:
Sub-Função:
Programa:

Ação:
Elemento:

Fonte:

Sub-Elemento:

Modalidade: Dispensa
Convênio:

Patrimônio:

030505 - SECRETARIA MUN. EDUCAÇAO CULT. ESPORTE ELAZER
13-Cultura

391 - Patr. Hist., Artístico e Arqueológico
003-PROGRAMA ,

2.013 -APOIO AFESTAS EMANIFESTAÇÕES POPULARES, CÍVICAS ERELIGIOSAS
3.3.90.30.00- Material de Consumo

1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos
3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

N^DIsp.: DL011512-2025
Contrato: C011512-2025

'Sâldb Anterior."

17.418,60

/iVáioridòEmpenho: ;SatdÓ'Atual

16.900,00 518,60

HISTÓRICO

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA COM CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FOGOS PARA SHOW
PIROTÉCNICO, DURANTE OEVENTO DE RÉVEILLON 2025/2026 DO MUNICÍPIO DE BARRA/BA.

NlOrdemâ gÉspe'cIficáção'( Item )>

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 23/12Í2025.

GISLAYNE MARIA DE CARVALHO PINTO
Secretário(a)

CPF: 717.259.545-91

"Unidade Quaht' Valor Üriitárib • Valor tòtah '

.i6.doo;oo^

Declaro que a importânciasupra foi deduzida do crédito próprioem 23/12/2025

4o. ^

SIAFIC . DAFAULT

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)
Reg. Prof.: CRO 020472/07 BA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 011512/2025
DISPENSA DELICITAÇÃO N^ DL011512/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N^C011512/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BARRA, ESTADO DA BAHIA, E A EMPRESA

Adelmo dos Santos Nunes de Ipiaú.

o MUNICÍPIO DE BARRA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço na CNP]
13.880.703/0001-01, sediado em Barra/BA, na Avenida 02 de julho, n^ 70 - Centro; CEP: 47.100-000, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romeu Batista Pinto Júnior, brasileiro, solteiro, inscrita no CPF sob o n^
978.330.105-53, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Adelmo dos
Santos Nunes de Ipiaú, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ n® 73.491.169/0001-65, com sede na RUABARAO
DO RIO BRANCO 11, 2000 PONTO BARRO VERMELHO BARRA - BA, a seguir denominada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Srfa). Adelmo dos Santos Nunes, inscrito(a) no CPF sob o n° 238.463.135-72,
pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Administrativo n- 011512/2025,
considerando as expressas disposições da Lei Federal n^ 14.133/21, atos conseqüentes, bem assim na Dispensa de
Licitação n® DL011512/2025, vêm celebrar o presente Contrato que será regido pelas seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FOGOS PARA SHOW PIROTÉCNICO
DURANTE O EVENTO DE RÉVEILLON 2025/2026 DO MUNICÍPIO DE BÃRRA/BA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURÍDICO EDA VINCULAÇÃO ÀLICITAÇÃO

Integra o presente contrato, independente da transcrição, o processo de Dispensa de Licitação n^
DL011512/2025.

Para todos os casos omissos, que decorram deste instrumento, aplicar-se-ão as disposições contidas na Lei Federal n®
14.133/21 e suas modificações.

Parágrafo Único - O presente contrato é celebrado e regido pela nos termos do Art. 75, II da Lei Federal n®
14.133/21 em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO EDO FATURAMENTO

O valor total da,presehte avença é de 16.900,00 (DEZESSEIS MIL, NOVECENTOS REAIS), a ser pago até
o 10^ (quinto) dia útil do mês subsequente ao serviço, contado a partir da data final do período de
adimplemento da obrigação, na proporção do fornecimento efetivamente realizado no período respectivo,
segundo as autorizações expedidas pelo CONTRATANTE e em conformidade com as Notas Fiscais/Faturas
e/ou Recibosdevidamente atestados pelo Setor Competente, observadas a condições da Proposta Adjudicada
e da Ordem de Serviço emitida. \



PREFEITURA MUNICIPAL DA BARRA
Av. 02 de Julho, n» 70, CEP 47.100-000, TEL: (Oxx74) 3662 - 2101 - Barra - Bahia

Site: www.barra.ba.gov.br E-ma!l: licitacao@barra.ba.Qov.br

§ 1.2 Havendo atrasa nopagamento, desdeque nãodecorrede ato oufato atribuível à contratada, aplicar-se-á o índice
do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia
anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

§ 2.2 O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuaà) até o 10^ [décimo) dia útil do mês
subsequente ao serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e após Atestada pelo Contratante.

§ 3.2 Nos preços ofertados na proposta deverão estar inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes,
seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a
implicar no fiel cumprimento deste instrumento.

§ 4.2 Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente
devolvido para substituição e/ou emissão de nota de correção, ficando estabelecià) que esse intervab de tempo não será
considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contrabial

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com execução do presente contrato ocorrerão no momento de sua vigência conforme a seguinte dotação
orçamentária:

13.391.003.2.013 - APOIO A FESTAS EMANIFESTAÇÕES POPULARES, CÍVICAS ERELIGIOSAS

ELEMENTO: 339030- MATERIAL DE CONSUMO

FONTE: 15000000- Recursos não Vinculados de Impostos

Parágrafo Único- Será realizadaa conta da datação orçamentária específica nesta cláusulapara atender as despesas
inerentes à execução do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

O presente contrato não será reajustado, permanecendo os preços fixos e irreajustáveis durante toda permanência da
relação contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA EDA PRORROGAÇÃO

A vigência do presente contrato será de 60 DIAS (2) meses, iniciando-se na data da sua assinatura, resguardada a
possibilidade de prorrogação em razão da natureza contínua do objeto.

CLÁUSUALA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES

O CONTRATANTE ficará obrigado a:

a) Efetuar o pagamento ajustado;

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do contrato;

c) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato;

d) Receber ou não os produtos fornecidos pela CONTRATADA;

e) Efetuar o pagamento da Notas Fiscal emitida pela CONTRATADA, desde que devidamente atestada pelo
fiscal do contrato, na forma do Item 8 do Termo de Referência; .
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f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sempre que houver necessidade de aprimoramento ou correção de
documentos;

g] Notificar a CONTRATADA, por escrito, e com seu expresso ciente, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos
ou irregularidades verificadas na execução do Contrato, bem como da eventual aplicação de multas previstas
no Contrato.

São obrigações da CONTRATADA:

a) Realizar o fornecimento obedecendo todas as condições ora estabelecidas, sem prejuízo de outros encargos
previstos em lei e com observância das recomendações ditadas pela fiscalização da CONTRATANTE, nas
condições indicadas na proposta apresentada;

b} Todos os custos com mão de obra, materiais, impostos e taxas serão por conta da CONTRATADA;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação;

d) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de origem federal,
estadual ou municipal vigentes, bem como de quaisquer despesas judiciais ou extrajudiciais, que lhe venham a
ser imputadas, inclusive em relação a terceiros, decorrentes de ação ou omissão dolosa ou culposa de
prepostos da CONTRATADA;

e) Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, adicionais, competindo-
lhe, também, observar, rigorosamente, as disposições da Consolidação das Leis do Trabalho e da legislação
correlata.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO

0 objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma do disposto no Art 140 da Lei Federal n-
14.133/21, com suas posteriores alterações.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA

Constituirão motivos para extinção/rescisão do contrato as disposições dos Artigos 137 a 139 da Lei Federal n®
14.133/2021,6 ainda:

1- Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsistam condições para a
continuidade do mesmo;

II - Pela superveniência de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento de sua execução.

Parágrafo Único - Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as partes ou nas
formas estabelecidas no Art 138, Inciso II e § 1^ do mesmo artigo da Lei Federal n^ 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação, sob suas expensas, do extrato deste contrato na sua Imprensa
Oficial.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

SANÇÕES: À LICITANTE/PROPONENTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a seguinte
sanção, graduada conforme a Gravidade da Infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 [cinco} anos, quando:

a} Não celebrar o contrato;

b} Apresentar documentação falsa;

c} Não mantiver a proposta;

d} Declarar informações falsas;

e) E/ou cometer fraude fiscal.

PENALIDADES: ÀCONTRATADA que cometer infrações,descumprir em total ou parcialmente os contratos, ajustes ou
acordos celebrados com a Administração Pública Municipal, serão aplicadas as seguintes penalidades:

a) Advertência - comunicação formal ao prestador dos serviços sobre o descumprimento de contratos e
outras obrigações assumidas, quando ocorrer atraso na prestação do serviço em até 10 [dez) dias da data
estipulada para tanto;

b) Multa - pena pecuniária em favor da Administração Municipal pelos prejuízos causados decorrentes do

descumprimento de obrigações legais e contratuais;

c) Suspensão - ato formal de impedimento temporário para licitar e contratar com a Administração
Pública Municipal;

d) Declaração de Inidoneídade - declaração da qualidade de impróprio, de desqualificado, de

inconveniente, de incapaz e inapto. A declaração de inidoneidade impede o prestador dos serviços de licitar e
contratar com a Administração Pública;

e) Serão aplicadas as seguintes penalidades, graduadas conforme a gravidade da infração, sempre juízo de

sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo conclusivo, garantido a ampla defesa e o

contraditório;

f) Não atender às condições da execução do serviço previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e no

Termo de Referência, contrato ou instrumento equivalente: multa de 10% (dez por cento} a 20% (vinte por
cento}, além de suspensão temporária de 12 (doze} meses, a depender do prejuízo causado à Administração
Pública Municipal;

g) Retardar imotivadamente a execução dos serviços ou de suas parcelas quando houver reincidência de
atraso por mais de 15 (quinze} dias, no caso de fornecimento, ou por mais de 30 (trinta} dias no caso de
execução de obras ou serviços;
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h) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésímo dia de atraso, sobre o valor da fatura o
serviço não realizado, ou, ainda, sobre o valor da fatura correspondente à etapa do cronograma físico do
serviço não cumprido, além de suspensão de 3 (três) meses;

i) Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura da execução dos serviços

realizados com atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente e suspensão de 3 (três) meses, a depender do prejuízo causado à
Administração Pública Municipal;

j) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura da execução dos serviços, realizados com atraso
superior a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente e
suspensão de 6 (seis) meses;

k) Paralisar os serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% (dez por
cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 12 (doze) meses, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal;

I) Prestar serviço em desacordo com o Termo de Referência, que apresente insegurança no
desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança de pessoas: multa de 10% (dez por cento) a
20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do
prejuízo causado à Administração Pública Municipal;

m) Descumprir, no caso de pessoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigações relativas à relação de
trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem
a proposta da contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13® salário, férias acrescidas de
1/3, atraso ou não fornecimento de vale-transporte, vale-refeição ou auxílio alimentação, constantes das
respectivas planilhas de preços: multa de 1% (um por cento) sobre o valor mensal da fatura, por evento
ocorrido, e suspensão de 3 (três) meses;

n) Recusar-se a prestar a garantia contratual, a assinar o contrato ou a receber o empenho: multa de 15%
(quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 (seis)meses;

o) Aquebrar sigilo, estabelecido em contrato, de informações confidenciaissob quaisquer formas: multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de inidoneidade por um prazo de 2 (dois) anos;

p) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação/dispensa ou do contrato, no âmbito da
Administração Municipal: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois)anos;

q) Apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos para inscrição, renovação ou alteração
nos processos licitatórios, dispensas ou inexigibilidades de licitação: declaração de inidoneidade, por um
prazo de 2 (dois) anos;

r) Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer
tributo: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos.

Asuspensão temporária do prestador cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em vigor, impedirá
o mesmo departicipar de outras licitações e contratações no âmbito do Município atéo cumprimento da penalidade
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que lhe foi imposta.

A declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública impedirá a pessoa física ou
jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto perdurar os motivos determinantes da apenação
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada.

As multas aplicadas, nos termos das alíneas do § 1®, deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do serviço, após prévio processo administrativo,
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal de
Administração juntamente com a Procuradoria do Município de Barra - Bahia.

As penalidades previstas neste Termo de Referência são de competência exclusiva da Secretaria Municipal de
Administração juntamente com a Procuradoria do Município de Barra - Bahia.

Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, a
qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração cometida
pela contratada e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

O acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações e proposta, serão exercidos por prepostos da Secretaria Municipal requisitante, nas formas
estabelecidas no ArL 117 da Lei Federal 14.133/2021.

O objeto da presente contratação será devidamente fiscalizado a partir de minuciosa conferência nos diários oficiais e
respectivas notas fiscais.

Caberá ao servidor responsável pelo acompanhamento atestar o recebimento dos produtos para fins de pagamento
ou rejeitar totalmente ou em parte, caso os mesmos não estejam de acordo com as especificações exigidas, bem como
determinar prazo para correção/regularização de eventual fornecimento fora das especificações.

A presença da fiscalização de prepostos da Secretaria Municipal requisitante não elide nem diminui a
responsabilidade da empresa contratada.

O fornecimento, objeto desta contratação, deverá ser realizado junto à Secretaria Municipal requisitante, de acordo
com o Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA TRERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o Fórum da Comarca do Município da CONTRATANTE, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiada que seja para dirimir as questões oriundas da interpretação e execução do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, nos termos da legislação vigente e específica para isso, as partes subscrevem o
presente termo, que vai lavrado em 02 (duas) vias, idênticas e de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas,
para o mesmo, bom, firme e valioso.
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Barra - Bahia„26de dezembro de 2025.

Batista Pinto Júnior
PrelettD-Municipal

CONTRATANTE

CONTRATADA

%79frie9/0001-65l
/ comercial ASIA

SAffTOS NUNES DE IPIAÜ
WBARAO 00 RfO BRANCO. 2000

CêP'47K»Ó« J

TESTEMUNHAS;

Nome:

CPF:
tlzír Alves da Silva
—MatrieuU 151A—

Nome:

CPF:_
jáciaVanessa C. Cunha

AUX.AdminibUâtlvo
lUA.

Port. 20612013
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EXTRATOOKPURT ICAÇÃO DF. RESTIMO DE CniMTRATn

CONTRATO Nfis C011512/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^: DL 011512/2025.

RESUMO DO OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FOGOS
PARA SHOW PIROTÉCNICO DURANTE O EVENTO DE RÉVEILLON 2025/2026 DO MUNICÍPIO DE
BARRA/BA.

MODALIDADE: Contratação direta por dispensa, conforme estabelecido no Artigo 75, inciso li da Lei
Federal14.133/2021. dispensa dei.iriTArÃn ns nii512^2025

NOMEDD CONTRATADO: Adelmo dos Santos Nunes de Ipiaú.
ESPÉCIE: FORNECIMENTO

CNFJ: 73.491.169/0001-65.

VIGÊNCIA: 19/12/2025 à 29/01/2026.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 16.900,00 (DEZESSEIS MIL, NOVECENTOS REAIS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
13.391.003.2.013 - APOIOA FESTAS E MANIFESTAÇÕES POPULARES, CÍVICAS E RELIGIOSAS

ELEMENTO: 339030- MATERIAL DE CONSUMO

FONTE: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Barra, Bahia, 19 de dezembro de 2025.

Romeu Batista Pinto Júnior
Prefeito

EAC EMPRESA D£ Assinado deforma digital
ADMINISTRACA0 empresa dertU»»VII IVIOI administração D£
DE CONTRATOy Kowtratos
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ATODEAUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DELICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011512/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO N** DL011512/2Ü25

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi
devidamente publicado e justificado, tanto pela razão da escolha do prestador quanto pela
Justiflcativa dos preços;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que
a contratada possui habilitação e possui documentação pertinente para celebrar o contrato, conforme
preconizado no Artigo 72 da Lei Federal n®14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê que a dispensa de licitação está em conformidade
ao disposto no Artigo 72 c/c 75, INCII, da Lei Federal n®14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os
requisitos mínimas para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no Artigo 72, VIIIda Lei Federal
n® 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DELICITAÇÃO N® 011512/202S, nos termos descritos abaixo;

Objeto a ser contratado: contratação de empresa especializada no
FORNECIMENTO DE FOGOS PARA SHOW PIROTÉCNICO DURANTE O EVENTO DE
RÉVEILLON 2025/2026 DO MUNICÍPIO DE BARRA/BA.

Item Descrição [Quantidade Unidade

01

SHOW PIROTÉCNTCO COMPLETO com duração de
QO mínimo 10 (dez) minutos, a ser realizado no dia 31 de
dezembro de 2025, composto por:

• 01 Girandola 468 tiros

• 06 Kits 100 tubos Luz e Cores

• 05 Kits Morteiro 2, 3 e 4 polegadas
• 01 Torta Discovery 172 tubos
>01 Girandola 3600 tiros cores diversos

Contratada Adelmo dos Santos Nunes de Ipíaú, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ n-
73.491.169/0001-65.

Prazo de vigênda: 19/12/2025 à 19/12/2026.

Valor Total: RS 16.900,00 (DEZESSEIS MIL, NOVECENTOS REAIS).
Fundamento Legal: Artigo 75, inciso 11, da LeiFederal n® 14.133/2021.
Determino, ainda,que seja dada a devidapublicidadelegalao contrato,em atendimento ao preceito
doArt. 72, Parágrafo Único, da Lei Federal n® 14.133/2021, paraqueflque à disposição do público
em sftío eletrônico ofícial.

Barra - Bahia, 19 de dezembro de 2025.

ROMEU BATISTA PINTO JÚNIOR

Prefeito Municipal

EAC EMPRESA DÈ Assinado de forma digitai

ADMINISTRACAfcSSíSÍÍ/
DE contratos' \ontratos
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PREFEITURA MUNICIPAL DA BARRA
Av. 02 de Julho, n" 70, CEP 47.100-000, TEL: (0xx74) 3662 - 2101, Barra - Bahia

Site: www.barra.ba.gov.br E^ail: gabinete@barra.ba.gov.br

DECRETO MUNICIPAL N®229/2025

«RETIFICAÇÃO DO DECRETO
N*'0121/2025 NO ART.Ol E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA, Estado da BAHIA, no uso de suas
atribuições legais e em consonância com a LeiOrgânica Mxmicipal, e demais legislação
atinente a matéria,

Art. 1° - Fica retificado o Decreto N° 0121/2025 em seu artigo n° 01

ONDE SE LÊ: Fica nomeado os servidores abaixo relacionados, como
fiscais dos contratos administrativos do Município de Barra/BA, em suas respectivas
secretarias, para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da
execução dos contratos.

SECRETARIA DE GOVERNO

• Luiz Fernando Do Vale Barreto - Fiscal Titular

PROCURADORIA

• SarinaAmorim Barreto-Fiscal Titular

SECRETARIA DE SAÚDE
• Maria Júlia Moraes Santana - Fiscal Titular

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
• Gilvan Farias De Souza - Gestor de Contrato Titular

• Rubens Do Nascimento Silva - Fiscal de Contrato Titular

SECRETARIADE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
• Felipe Fagne Barbosa - Fiscal Titular
• Eliana De Souza Dourado - Fiscal Suplente
• Erivaldo Barbosa Freitas - Gestor Titular

• Alex Souza Da Cruz - Gesto Substituto

SECRETARIA DE INFRAESTRUTA E SERVIÇOS PÚBLICOS
• Alex Tadeu Dos Santos - Fiscal Titular

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, MEIO
AMBIENTE E TURISMO

• Cláudio Rodrigues dos Santos - Fiscal Titular
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E
FAZENDA

Manoel Pedro Rodrigues Neto - Fiscal Titular

LEIA-SE:

SECRETARIA DE GOVERNO

• Vanessa Cristian Araújo França - Gestora de Contratos
• Luiz Fernando Do Vale Barreto - Fiscal de Contratos

PROCURADORIA

• Flavio Augusto Dantas Godofredo - Gestor de Contratos
• Sarina Amorim Barreto - Fiscal de Contratos

SECRETARIA DE SAÚDE

• FelipeFagnerBarbosa - Gestor deContratos Titular
• Ana Carolina Andrade da Franca - Gestora de Contratos Suplente
• Maria Júlia Moraes Santana - Fiscal de Contratos Titular

• Moabe Antônio Piauí Pinto- Fiscal de Contratos Suplente

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
• Gilvan Farias De Souza - Gestor de Contratos Titular
• Luciene Gomes dos Santos - Gestora de Contratos Suplente
• Rubens Do Nascimento Silva - Fiscal de Contratos Titular

• Ana Claudia Santos Paraensse - Fiscal de Contratos Suplente

SECRETARIADE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
• Erivaldo Barbosa Freitas - Gestor de Contratos Titular

• Àlex Souza DaCruz - Gesto deContratos Suplente
• João Vitor Almeida Rodrigues - Fiscal de Contratos Titular
• Eliana De Souza Dourado - Fiscal de Contratos Suplente

SECRETARIA DE INFRAESTRUTA E SERVIÇOS PÚBLICOS
• Pedro Cristiano Rodrigues da Silva - Gestor de Contratos Titular
• Jercimara dos Santos Barbosa - Gestora de Contratos Suplente
• Sandra Cibele Leão Santos Andrade - Fiscal de Contratos Titular

• Alex Tadeu Dos Santos - Fiscal de Contratos Suplente
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, MEIO
AMBIENTE E TURISMO

• Eufrasia Janaina de Oliveira Cunha - Gestora de Contratos Titular
• Iara de Souza Silveira - Gestora de Contratos Suplente
• Josiane de Souza Brito - Fiscal de Contratos Titular

• Elis Eanne Alves Silva Nascimento - Fiscal de Contratos Suplente

• a!

SECRETARU DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E
FAZENDA jgl

' 41 Oi

a

• Epitassio Celso Rabelo - Gestor de Contratos 11 «
• Claudinei Lima de Oliveira - Fiscal de Contratos ' ~

Art. 2* - Os Fiscais de Contrato serão responsáveis para zelar pela boa
execução do objeto pactuado, mediante a execução das atividades de orientação,
fiscalização, controle e aceite, devendo ainda:

I - Ler minuciosamente o contrato, convênio ou termo de cooperação,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução;

II - Verificar se o contrato, convênio ou termo de cooperação atende as
formalidades legais, especialmente no que se refere à qualificação e identificação
completa dos contratados, convenentes ou participes;

in - Exigir somente o que for previsto no contrato. Qualquer alteração de
condição contratual deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das
justificativas pertinentes;

IV - Esclarecer dúvidas do proposto / representante da Contratada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

V - Notificar a contratada, sempre por escrito, com prova de recebimento da
notificação (procedimento formal, com prazo, etc.). Em caso de obras e prestação de
serviços de engenharia, anotar todas as ocorrências no diário de obras, tomando as
providências que estejam sob sua alçada e encaminhando as que fugirem a sua
competência;

VI - Verificar se o cronograma físico-fínanceiro das obras e serviços ou a
aquisição de materiais e equipamentos se desenvolvem de acordo com a respectiva Ordem
de Serviço, Nota de Empenho e com o estabelecido no histrumento firmado;

Vn - Verificar articulação entre as etapas, de modo que os objetivos sejam
atingidos;
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Vni. Certificara execuçãode etapa de obras ou serviços e o recebimentode
aquisições e equipamentos, mediante emissão de Atestado de Execução e de teimo
circunstanciado;

IX. Atestar a conclusão das etapas ajustadas;

X. Receber obrase serviços, no caso de contrato, podendo, casonecessário,
solicitar o acompanhamento do setor responsável;

XI. Rejeitar bense serviços queestejam em desacordo comas especificações
do objeto contratado. A ação do fiscal, nesses casos, observaráo que reza o contrato e o
ato licitatório,principalmenteem relação ao prazo ali previsto;

Xn. Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, ao setor
financeiro, observadose a fatura apresentadapela contratadarefere-seao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período.

Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

a) Na hipótese de atestação dos serviços ser servidorlotado na sede
da prestação do serviço, a fatura seráencaminhada juntamente corao documento
de atestação,assinadopelo servidordesignadopara tal finalidade. Nessa hipótese,
haverá gestão compartilhada do contrato (caso da terceirização de serviços de
limpeza e vigilância, por exemplo);

Xni. Prestar as informações necessárias sobre o andamento das etapas ao
setor demandante do (s) bem (ns) ou serviço (s) ao qual o contrato, convênio ou termo de
cooperação estejavinculado, para que sejam efetuadas as atualizações nos sistemas de
controle utilizados pela Prefeitura Municipal;

XIV. Prestar, ao ordenador de despesa, informações necessárias ao cálculo de
reajustamento de preços, quando previstos em normas próprias;

XV. Dar ciências à área demandante:

a. Ocorrências que possam ensejar aplicação de penalidades ao
contratado, convenente ou partícipe;

b. Alterações necessárias ao projeto e suas conseqüências no custo
previsto.

XVI. Remeter, até o 5® (quinto) dia útil do bimestre subsequente, relatório de
acompanhamento das obras ou serviços contratados ao setor da Prefeitura Municipal ao
qual o contrato ou convênio esteja vinculado;

XVII. Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração unilateral do contrato pela Administração;
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XVin. Procurar auxílio em caso de dúvidas técnicas ou jurídicas;
XIX. Deverá, ainda, o final de contrato,de convênioou termo de cooperação

comunicar aoControle Interno e aoSetorJurídico, as irregularidades quenãotenham sido
sanadas tempestivamente ou a contento;

Art. 3® - O gestorserá responsável pelagestão do contrato, no quese refere

13
I «3
• O.

I - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua ; 3.2
responsabilidade, e encaminhar a solicitação deprorrogação; ;5 ^

Í-S&
n - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de i 2 g

serviços será cumpridaintegral ou parceladamente;
TTT - Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados;

IV - Comunicar à imidade competente, formalmente, irregularidades
cometidaspassíveis de penalidade,após os contatos prévios com a contratada;

V - Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao
contrato sob sua responsabilidade;

VI - Acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico- 1p
financeiro;

VII - Estabelecerprazo para correção de eventuais pendênciasna execução
do contrato e informar à autoridade competente ocorrências que possam gerar
dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros;

vni - Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de •^ J
modificações no cronograma físico-fmanceiro, substituições de materiais e
equipamentos, formulados pela contratada;

IX - Na ausência temporária ou definitiva do fiscal titular, deverá substituí-lo
imediatamente. , g

is'
Art. 4" - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário. •.§
C

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA,
Estado da Bahia, em 13 de Fevereiro de 2025.
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DECRETO MUNICIPAL N" 0266/2025

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
DO AGENTE DE

CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO
E EQUIPE DE APOIO PARA
CONDUZIR OS ATOS DAS

LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS
DERIVADAS DA LEI FEDERAL

N" 14.133, DE 01 DE ABRIL DE
2021."

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA, Estado da BAHIA, no uso de suas
atribuições legais e administrativas que lhe são conferidas pela Lei Oigânica Municipal,
o Decreto Municipal n® 350/2023 e tendo em vista o disposto no art. 8, da Lei n® 14.133,
de 1® de abril de 2021,

DECRETA:

Art. 1® - Nomeia os servidores REGINALDO DE AMARAL MARTINS.
PEDRO FILIPE SANTOS FEITQZA.' para exercerem as funções de agentes dé
contratações e pregoeiros do Municipió de Barra-BA, a fim de conduzir os atos das
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n® 14.133, de 12 de abril de
2021.

Parágrafo, único. Someitíe em licitações na modalidade pregão, o agente
responsável pela condução do certame é designado prcgocíro.

Art. 2® - Nomeiam-seos servidoresabaixo paraexercerema função de equipe
de apoio das licitaçõese contratações municipais derivadas da Lei Federaln® 14.133, de
l®de abril de 2021:

A)Pedro Filipe Santos Feitoza, Mat.5722
B)Lucíana Carvalho Leilão, Mat 0321;
ÓGlaucJene Santos Silva, Mat. 2533;
D)Jacia Vanessa Coelho Cunha, Mat. 4481;
£)Leide Ferreira de Oliveira —Mat. 2544;
F) Elzir Alves dá Silva - Mat. 1514

Parágrafo único. Osservidores mencionados no caputdesteartigoauxiliarão
o Agentede Contratação e o Pregoeíro no desempenho de suasatribuições.
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Art. 3* - Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação c do
Pregoeíro, o disposto no art. 8** do Decreto Municipal n" 350j^023, para a tomada de
decisões, o acompanhamento dottâmite da licitação, o impulsionamento doprocedimento
licitatórío e a execuçãode qualquer outrasatividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão
depareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ r O Agente de Contratação e/ou Pregoeiro convocará os membros da
equipe de ^)oio quando necessário e delegará as atribuições pára o regular
desenvolvimento das licitações e contratações municipais.

§ 2*O Agente de Contratação e/ou Pregoeiro convocará ser>ádores públicos
efetivos, que possu^ conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para
auxiliarem em atos dos certames.

Art 4° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando o Decreto Municipal n® 045/2025 de 13 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE. PlIBUQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA,
Estado da Bahia, cm 18 de março de 2025.

ROMEU BA O JÚNIOR
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